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CAMAR DOS DEPUTADOS 

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) 

MENSAGEM N9 81/91 

ASSUNTO: 

Reajusta os vencimentos dos cargos efetivos e em comissão dos Quadros 

de Pessoal das Secretarias dos órgãos do Poder Judiciário da União e do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

- - -----------

DESPACHO: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO - FINANÇAS E TRI 

BUTAÇÃO(ART.54) - CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54)-ART.24,II 

"fi.. COM . DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO em _L3 de~t#' ??JAd de 197_~,"' __ 

DISTRIBUIÇÃO 

--,f--1.~-JI-..:..t-.f-_(l, _~-=--)~( ~~.c::::f/~-+~ __ , emBJtL 19 q 1 
O Presidente da COl""'lssão de 5 Vl~7 t 

Ao sr.~ 

Ao Sr. ___ _ _ _, em __ '9 __ 

O Presidente da COr1 5sao de 

Ao Sr. __ _ _ __________ , em __ '9 __ 

O Presidente da COr1 5sao d 

Ao Sr , em __ '9 __ 

O Presidente da COl"T'lssão ae 

Ao Sr. , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da CO'T1 ssão de 

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _____________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________ , em 19 __ _ 

O Presidente da CO'T1lssão de _______________ _ 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) 

MENSAGEM N9 81/91 

Reajusta os vencimentos dos cargos efetivos e em comissão dos Qadros 

de Pessoal das Secretarias dos órgãos do Poder Judiciário da União e do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

--------

~ DESPACHO. TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PÚBLICO - FINANCAS E TRIBU 
TACA0 (ART. 54) - CONSTo E JUSTICA E DE REDACAO(ART.54)-ART.24,II 

À COM. DE CONST.E JUSTICA E DE R EDACAO em /3 de~f-~,i't:J de 19'11'1" 

DISTRIBUIÇÃO 

lJ 
O Presidente da Com ssão de 

Ao Sr. ------------------------~~~----i~--' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________ , em ____ 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

Z Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
O Presidente da Com ssão de ~ 

~ ...... Ao Sr. , em 19 __ 
O 
cc: O Presidente dd Corrissão de 
~ 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 

PROJhTO DE LEI N9 2.205, DE 1991 
(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) 

Mb~SAGEM N9 81/91 
Reajusta os venci entos dos cargos efetivos e em comissão 
dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos ór~ãos do Poder 
Judiciário da União e do Tribunal de Justiça do Di~trito 
Federal e Territórios. 

~. 

° ISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO .. ~r.: pG: 
I CAS E (ART. 5 ); E DE CONSTIT'JlÇÃO I . lÇA-

G ER 2 0.01.0007.6 - (SET/B6) 
Z , II). 
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EIH 11 / 1 j , / 91. 

Projeto de Lei nQ cR.~5 de de novembro de 1991. 

• 

Reajusta os vencimentos dos cargos 

efetivos e em . -comlssao dos Quadros de 

Pessoal das Secretarias dos órgãos do 

Poder Judiciário da União e do T~Lbunal 

de Justiça 

Territórios. 

do Distrito Federal 
f 

e 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lO. Os valores dos vencimentos dos cargos efetivos 

e em comissão dos Quadros de Pessoal das Secreta ri a s dos - -orgao s 

do Pode r Judiciário da União e do Tribunal de Ju s tiça do Distrito 

Federal e Territórios, abrangidos pelo Plano de Classificação' d e 

Cargos das Leis 5.645/70 e 6.550/78 e constantes dos Anexos I e 

lI, da Lei nº 8.225 de 09 de setembro de 1991, são reajustados em 

5 3,5 % (cinquenta e três, vírgula cinco por cento), a partir de lº 

d e novembro de 1991. 

Art. 2º. As tabelas dos vencimentos dos cargos, a que se 

r e fere o artigo anterior, passam a ser as constantes dos Anexos I 

e II da presente Lei. 

Art. 3º. O reajuste, de que cuida esta lei, aplica-se aos 

proventos dos servidores inativos e às pensões dos b e neficiários 

d os funcionários falecidos. 

Art. 4 º . As de spe s a s decorre nte s d a a plicação desta l ei 

corr e r ão à conta das dotações respe ctivas , c o n signa d as no 

Orçame nto d a Un i ão . 

Ar t . 5 º . Esta l e i entra em vlgor na d a t a d e sua 

publicação , revogadas as disposições em contrár io . 

Bras í1i a , em d e nove mbro d e 1991 . 

/ 
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JUS T I F I C A T I V A 

A medida constante do projeto tem sua 

justificativa na circunstância de haver o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República encaminhado ao Congresso Nacional, a 

Mensagem 586, de 28 de outubro p. passado, na qual propõe 

reajuste das tabelas de vencimentos dos cargos efetivos e em 

comissão do Poder Executivo, em índice de 53,5 % (cinquenta e 

três, vírgula cinco por c e nto), con forme se verifica dos Anexos I 

e IV, do respectivo projeto de lei. 

A proposta visa conceder idêntico reajuste aos 

vencimentos dos cargos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos 

órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e 

Territórios, abrangidos pelo mesmo Plano de Classificação de 

Cargos do Poder Executivo. 

/ 

STF-102-278 
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ANEXO 11 DA LEI N2 DE DE 1991 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

NlvEL VENCIMENTO % 
Cr$ Cr$ 

REPRESENTAÇÃO RETRIBUIÇÃO 

DAS - 1 225.921,30 60 135.552,78 361.474,08 

DAS - 2 263 . 378,37 70 184 . 364 , 85 447 . 743 , 22 

DAS - 3 306.720,63 75 230.040, 47 536.761,40 

DAS - 4 361.422,50 80 289 . 138 , 00 650 .560 ,50 

DAS - 5 419 . 126 , 83 85 356 . 257 , 80 775 . 384 , 63 

DAS - 6 485. 232 ,5 3 90 43 6. 709 , 27 921. 941, 80 

'J 
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CAMA"A DO' DE'UTADOS 

LtOI&LAC"AO CITADA . ANI1\ADA ~ELA C'OORDINAt'A CI 
I>AI CONIIIOtl ~6IlNANINJ'I' 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I"EDERArlVA DO BRASIL 

1988 

...... -- .. -~" - - - ..... ~ . - - -

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

r-_------ -- c-- ........ __ ~--

Capítulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

- ---- ,.- - ,- - -

Art. 96. Compete privativamente: 

- - - ~ . r - --

- - -

--. --~-

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

r - - - - - ~ r - -~...--- - -... . - -

b) a criação e a extinção de cargos e a fIXação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

_. - ,- -- - - - --- _ '"--c-- -- -- - - -- -- - - ,- - - - ---- - ... . -

GE R 20 .01.0050.6 -(DE Z/85) 

.­. , . 



.. Art.. 1- -A ('lp's !fk:açlo de CiJi'QI 
8erv1ço ClvU da Vrú.lo e d&a RU­

...... lruU1ál 'te4e:rau o~deceri M cUre­
utabelecld~ ~ prl!!ente lei. 

Art. JQ- OI C&l'JOI aulo elwd[l­
oomo de provimento em co-

m'náo e de prov1a1ento efetivo, en. 
U&C1r&Ildo-K, . bUlcamente, nos se­

:julntee Grupoli ; 
De ' Provlmento em Clom'ssQ o 

, I - Dtreçlo , Al5e8801:lImen~ Su-
rpertoras. ' 
í De Prov1mento Efetrvo 

,• II - ~a. 01entffloa e Tco-
DOI~ca 

m - Diplomacia provimento se exija diploma de rur· escala de prioridade na Ql.1al se le- i 
IV - MagistérIo so su'perior de ensIno ou habUltaçA.o vará em conta preponderantemente : 1 
V _ Policia Federatlegal equivalente. I - a implantação prévia da re-

VI _ Tributação, ,ArrecadaçA.o e X - Outras atividades de lúvel forma admlrustratlva, com base no , 
Flscalizaçao médIo: 08 demaIs cargos para cU,lo Decreto-leI número 200, de 25 de fe' I' 

Vil _ 'AJltC51.nato provimento ,se 'exija diploma ou cer- ,verelro de 1967; , 
vm - :Serviços Auxillares tificado de conclusão de curso de II ,- o estudo quantlt.atlvo e qun- , 

I IX - Qutcas atividades de rúvel grau médio ou habilitação equivalen- lltatlvo da lotaçj.o dos- órgãos, ten- ! 
~ s~ior te . , do .em vista a nova estrutura 'e atrJ- , 
~ X - Outcas atividades de .nlveJ Parágrafo único. As atividades re· bulçôe5 decorrentes ,"( providência , 
t médIo. !acionadas com transporte, conserva- mencionada no item nterlor; e 
; Art. 3° S egundo a correlaçt.o · ti ção, custódia, ' operação de e~evadores, m - . 8 exlstêncla de .recursos or-
• a finiàacte a r.atmczé1 ÕO~ trabalhes lImpeza e ou~ras a::; s~m"lhac..Rs serão. çamenttrios para fazer face às res- , 

ou o niv~l de conhecImentos aplica- de. preferên~la , o~.'.ieto de ~xecuç1io pecti\'as df: 5peS3.s . I 
d 05 , cf.dn G rupo, f.br:mgcr,do Vkl" 'aS 11n :Jretn , mec.1anLc ':;1):,'[;' J ( o , r c 8C01'- Art. g" A t ransposição ou tral:s· ~ 

t. ., dú com o artigo lO, t 7°, <.io Decreto- formação do~ cargos, em decorrCn· ! 
a tiviàades, co:npreender: . r lei número 200, de 25 de fevereiro cia da sistemática preyista n esta lei,: 

1 - Direção e Asse:;soramento Suo ele HlC7. processar-se-á gradativamente cOllsi- ' 
p eriorcs: O!I cargos de d in.ção e as- Art. 4° Outros Gr'-lpos, com ca· perando-se as nece:;sidades e co::ve · ' 
t;eS~0:-é'.ment0 .superiores da adminis- n:cterístic<:5 própri'l s, diferenciado! niéncias da Administração e, q u~ ::(1, ' 
tr2.ç~o cujo p:-ovimento deva ser re- d 'lS r('~n~jon:.doé no art i~o n:terlor, o :::up.~d o:, E~:;,:ndo cri( &1' i05 sE:ln !\', 
f:~0 pçJo critr:-io (~a c::- :-.fianç2. S I" p:Jà81~. 0 ser e~ ~ a belecic ,J5 ou ê C3r:1cm- li S'CTlr:', e".: bclecidos p3.ra os Cf.1'l= ",' , 
fllud o for e~;,::.té:lec.l d:l eru re!;'wa- brados daqueles, se o justific;rem 88 i ntegran1 e~ de cada Grupo, incl u~I\' (" 
m ento. nece6Sidades da Administi'ação. me· através c e treinamento intensi-"o to ' 

t n - Pe~uu:a Cicu!if:ca e Tecno- diante ato do Poder Executivo. obrigatório. , I 
i lógica: os cãrgos.com atribWçóes, ~', Art. 5° :Cada G t á 6- Art ~o O ó - traI do 8i 

clusivas ~ comprovadamente <JJrtn: .Pria escala -tIe ru;~-a ersersua.1L~~ tiína 'de Pessoál~~~~~ ,~ 'norm~~ I 
c1pais, de .pesqu~ .aent1!i~ ei!J.r&, '-vada .pelo Poder Executivo, atenden~ e ~truqões .necesSárias t: ' cooroena-I 
ou aplica.da, ~da..~o ~~':: :Ido. ,JIÔIDOrd1a1mente. , aos ~egu • ' ri , a-ei:~ ~ '!fOvo,''Plano, a ser 
exija diploma e, çurso 6U~-::hou '_ te.~es: ' , ~ ,!_ .nroposta -pel, os Minlsté" • rios, órgãos In, - I 
~nsino ou "habilitação -legal ~'I->Y_.. • -r.;:.:;,........_. ' .. - ~~i ê i d I lente e não estejam abrangidós-'péla . ..::1 -:- importância da atividade para ~ ....... ...., ...... -r~ t1 nc a a Repu· , 

. té ' 8 1 o desenvolvim4nto nacional. , blica ,t! _autarq~, dentro das 1'e.5- 1 
legislação do Magls no uper oro -'n _ Complexidade e ,responsabl- ' ~t1'f8! ~Jurisdiçoes" ",.para aprovo, ~ao , 

. m - Dlplomacia: Cl6 'ca.rP QU6 medla.nte decreto .... dest,lna,m a -n?esen-llón ~t""lo- l1dade -das atribuições .exercidas; -e ", . .s I'ft-. O .I.....Jr.A .~ , - ___ t·' ... 6' i.... I 
-- . ---- ."... '- w.. ~ ,ttI - Quanficações .:rpqueridAs~' -li '..!::' I '. -'.~"'" cen""w ; ... 0 ..,...,ma I m!tica. ",'., .- ' '. -. -,' .-- .' o desempenho,:das -atr1bu1çõeS. ' '' .- ele ,-.t"&IIIQIU proz,noverã, &! medidas 

:xv ·~_.'MQgistérlo: ' :OI -ClUgoII .«Im -Parágrafo único. ' Não haveri roi~ .~ para .' 4J.ue , o jllano , seja I 
attvids.4es i1e magis).ér1o de ~ ' .()8 respondência entre 05 'nIvels ~dos di- ID8.D.t.ldo permanentemente, atualw.-
níveis de ensino. ' ,. d 

V -Policia Federal'. - ,..,'f'G't\e com versos ' Grupos, 'para nenhum efeIto. o. .' " , 
.. ..... ~e- Art Q , I ~o ·Para a correta e unifonne I 

atribuições c1e natureza pollc1&l : . 6 A -as<:enslio -: 8 ... progres- lmplantação do Plano, o Órgão cen- i 
VI - Tributação, Arreca.daç'lo • sáo funcionais obedecerao a critério! tral 'do BisteP.lB. de Pessoal promove- : 

i F1scallzação: os caI'iOS com ',ativ!. seletivos, a serem estabelecidos ~lo ré. ~rlÍdativa e obrigat-à:-iamente c: 
r dades de tributação, arrecadação t Poder ·Executlvo, associados 8 um treinamento de todos os servidores ' 

fiscalização de tributos federais. ' .s~stema de tr:1namento e qualifica· que ,particlparem da 'tarefa, segundo 
vn - Artesanato: os cargos ~E; çao destinat;!o a assegurar _a perma· programas a serem estabelec:dos 

atividades de natureza permanente, nente at~~ão e .elevaçao , do ru- com 'êsse objetivo. 
principais ou auxUiares. rela.c.1onadM v~ de eflclêncla do funcl.onnl~mo. Art. 11. Para lISsegurar a unHor. ' 
com os serviços de artilice em suas Art. 7° O Poder ExecutIvo elabo· mitlade de orientação dos trabalhos 
várias modalidades. rará e expedirá o nõvo Plano ' de de elaboração e execução do PIam 

VIII - Serviços Auxiliares: os cal" Classificação de Cargos , t.otal ou de Classificação de ' Cargos, haverá , 
i'OS de atividades administrativas em parcialmente, .medlante decreto, ob- em cada Ministério, órgão integrante I 

t ~eral. quando nw j c niv~l EU Pl'IiOr. serva das as d ispoSições desta leI. da Presidência da Rep;jblica ou !lU, 

IX - OJtraa atividades de nlvel Art. 8° A ,implantação do Plano tarquia , urna Equipe Técnica de alto 
auperior: os demais cargos pua cuJo 6erá feita por órgãos. atendida uma nível, sob a presidência do dirigént.c 

, , , 
\ ' 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,..--------
, 

61'''0 de pessoal l'e!pectlvo, coni 
. lnoumWnc1& de: 
1 ,..... determ1par ClUIJI OI or~. 

reapeetlvOl carlOS a ~m ab 
doe pela e6C&lA de prlorlc1&de a Cl 

refere . o artliO •• ti_ta lei; 
n - ()rlental" e aupervlalonar QI 
'antamentoa, bem oomo realaar , 
tudoe e an6l1aes tndispensá vela 

lnclU8Ao dos c:ariOll no nOvo Pla-
no; _ ' 

m - manter com o Orga,o oentral 
o Si6tema. tSe Pessoal 06 contactoa 
ecessarlos para correta elaboraç!O 

e 1mplantnção do Plnno. 
ParágTafo ~Ico. Os membros daa 

)EQulpes de que trata êste artigo se~ 
"rao deslgnlldos pelos Ministros de Es~ 
t tado, dirigentes de 6rgãos lntegrantea 
; da Pn~ldência da República ou de 
, autarquia, -devendo' a ~colha Tecair ,em 6ervIdores que, pela. sua autort­
jOade administrativa e capacidade téo­
~ n lca, estejam em condições de ex-

I 
primlr os objetivos do Ministério, do 
~rgáo integrante da Présldência da 
República ou da 8utarquta. . -

~ Art. 12. ,O nOvo Plano de Clall­
,slficação de Cargos a ser tnStltu1do 
!em aberto de acôrdo com as diretrt­
r~ expressas nesta· lei, estabeleceri, 

a cada Ministério, órgão integran­
~te da Presidência da RepúbllCli O" 
,aut.arquia, um número de ,cargos Jn­
'1erior, em relação a cada grupo, 1\01 
a tualmente existentes. 

P a rágrafo único. A n ão observãn­
eia da norma contida neste Ilrtigo 

'1ion: ente será permitida: 
i Q) mediante redução .eqUivalente 
em outro grupo, de modo a não 1) 1\­
\'t' : aumento de d e~pe5as ; O~l 

/,) elT, cn~o~ €xctpcior!<.b, ô : I-id,, ­
mente justificados peran te o orgã.o 
central do Sistema de Pessoal, S~ 111-
\ ' :f, \-el a providência indicada na ali­
nea anterior. 

-Art. 13. ,Observado o ' ,disposto na 
- - vm da Constltu1Cáo e em piU'-

cular. no seu .artigo 97, ás formaa 
de provimento -de cargos, no Plano 

c Classificação ãecori'Cll',t: (;('sla lei, 
-Ee:iio estabelecidas e -disciplinada.8 
ímedianl.e normaB rCiUlamentares eII-
• 

r
, -- ,-
: pecificas, não -se TheS aplicando as 
, d isposições, a respeito, contidas _ no 

I Estatuto dos Funcionários Públicos 
r Ci vis da União" 

flcação dos' cargos dos Territórios e 
do Distrito Federal. 

, 
Art. 16 . Esta Lei ent rará em vi­

gor na ' data de sua publicação, re­
vogaéias as d isposições em contrár io . 

t 
f 

Art . 14 _ O atual Plano de r.1 J_s ­
~lficaç5.o de Cargos do Serviço Ci\'il 
d o Po~r Exec:..tlvo, 8 que se refere 
• Lei nÚ1r.ero 3. 7C:J, de 12 de juiho 
-de 1960 e legislação -posteri(}r," é con­
aiderado extinto, observadas as d is ­
posiçóes desta lei. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 
149' d a Independência e 82° d 1\ 
República . ' 

Er.rluo G, MtDICI 

Alfredo Buza id , 

Parágrafo Ú!lico. A m edida q UE' 
f 6r sendo imp:antado o n 6\-'0 Plano, 
05 cargos remã.Descentes de -cada (,3 -
tegoria, classificados conforme o sis­
tema de que tra ta êste artigo, p"s­
Barão a in tegrar QUll dros Suplemell­
tares e, sem prejuízo das promoções 
• acesso que couberem, serão supr i­
m!dos, quand o Yagarem . 

Adalberto de Barros Nune~ 
O rlafldo Geise l 
Mário Gibson Barbóza 
Antfm io D elfim Netto 
Mário David Andreazza 
L. F. Cirne Lima 
Jarba s G . Passa rinho 
Júlio B arata 
g órcio d( SOl ' ;C c M( :lo 

I 
) 
I 
I 
! Art. 15 _ Pé;fi efeito do d i, !)'," o 

n o P,l':i l' o 100_ 11", d J COllstl!~i ! (: ') 
II. ~ ulnai zc_ c',áb:leciuas nc:;L ] ( i, 
ln clm i\'c o cl i~ f>J~to no urtigo 14 c 
! ' u v:r{' ~ ~ ' ~. f r. i ' , _ic:o, sr apJic ~ r" :-> fi 
( ~ ":. ;(;. ':." [' ( r ' - do P u:" ! J '. -

1. R acl,a L 0 9 (,Q \ I 

M arc lls Vil;{cius PratirJ de M o"nc : 

• 1.' r, . C 

'-j \ ' 

L _: " _ ' 1 _ ,-

1 · ,. . J ... t:.'~.' ~. '.:·, l I 

( . ;. : . l t , I' 
J ' r ' - ,( " , -; ~ • • • • _, L . • -

J, 7: I C)7, io lJ; (: ~ L c:-I c J;:7: ;-,­
J '- .J J'c :. : -, ( ,.- 1" . 1-': .. -:~-

I .· ~ . C' , (· I I · _ (.', ~ 
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ATOS DO POO~ 
LEI N9 6.550. de 05 de julho de 1 978. 

Estabelece diretrizes para a classifi cação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos Territõrios Fede rais, e dá outras providências. -
O P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancion o a segui nte Lei: 

Art. 19 - A classificaçao de cargos, empregos e funçõ es do Serviço Civil dos Territôribs Federais, exclu~do o de Fernando de Noronha, obedecerá às diretrizes estabelecida s na presente lei. 

A r t. 29 - O s c a r g o s s e r a o c 1 a s s i f i c a dos c oroo de provimento em comissão e de provimento efetivo : as funções, co mo de confiança e os em pregos, com o permanentes , enquadrand o­se, basicamente, nos seguintes Grupos : 

De provimento em comissão ou de confiança : 
I - Direção e Assess o ramento Superiore s; 

II - Direçã o e A ssis t~n cia Int~r mediárias; 
De proviment o efetivo: 

III - Tributação, Arrecadação e Fiscaliz 2ção; II - ~ C'l i c-ié C',\',1 ; 

De emr' reç os perm ane r,tes: 

v - Outras Atividades de N;vel Superior; 
VI - Magistério; 

VII - Serviços Auxiliares; 
VIII - Outr as Atividades de N;vel Médi o; 

IX - Serviços de Transp orte Oficial e Portar i a; 
X - Artesana to , 

Art. 39 - Cada Gru po , a br angend o vãrias ativid a des, segu ndo a correlaçã o e afinidade, a natureza do s traba lh os ou o nivel de conh ecimen t os a plicados, compreenderá: 
- Dir eç ão e Assessorame nto Superiores: os car gos e fu nções de direção e assessora men t o s upe riore s , cuj o pr~ vi mento deva ser regid o pe l o criterio de con fian ça, observad as as normas vig en te s na Ad minis traç ão Fedéral; 

-



• 

'. 

• 

tR'"LEG I SLATIVO 11 - Direçio e Assistêncil Intermediirils: IS fun çôes de direçio e assistência inter.ediirias, cujo provi.ento ou exerclcio deva ser regido pelo critirio de confiançl • res trito aos ocupantes de cargos ou tIIIpregos incluldos no Plano de Classificação dos Territõrios Federlis; 
111 - Tributação, Arrecadação t Fiscalização: os cargos com atividades de lançamento, arrecadação e fiscal1z,!. ção de tributos da competência dos Territõrios Federais; 
IV - Policia Civil: os cargos com atribuições de natureza policial; 

V - Outras Atividades de Nivel Superior: os em­pregos permanentes para cujo provimento se exija diploma de curso s~perior de ensino ou habilitação legal equivalente; 
VI - Magistério : os . empregos permanentes com ati 

vidades de magisterio de todos os niveis de ensino; 
VII - Serviços Auxiliares: os empregos permanentes de atividades administr~tivas, quando nã~ de nlve1 superior; VIII - Outras Atividades de Nive1 Médio: os empr~ - gos perl1lanentes para cujo provimento se eX1Ja certificado de curso de primeiro ou segundo grau de ensino ou habilitação l! gal equivalente, alem de, quando for o caso, curso de es peci~ 1ização; 

I X - S e r v i ç o s de T r a n s p o r t e O f i c i a 1 e P o r t a r i a: os empregos permanentes de at ividades de transporte oficia l dE passageiros e car gas e de porta~ia; 

X - Artesanato : os empreg os permanentes com ati vidades, principais ou auxiliares, relacionadas com os servi ços de artifice em vãrias l1lodalidades. 

Parágrafo unico - As atividades relacionada s com transporte, conservação, custõdia, operação de elevadores, lim pe·za e outras assemelhadas serao, de preferência, 'Objeto de execução indireta, mediante contrato, de acordo com o artigo lO, § 79, do Decreto-lei n9 100, de 25 de fevereiro de 1967 ~ 

Art. 49 - Outros Grupos, com caracteristicas prõ prias, diferenciados dos relacionados no artigo anterior, pod! rão ser estabelecidos ou desmembrados daQueles, se o justifica re.m as necessidades da Administração Civil dos Territõrios Fe derais, mediante ato do Poder Executiv o. 
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/ I, r t. :., ~ . \. a o 6 L r u ~ ' li t!: r õ ~ u il ~ ' r li p r I ~ E: ~ l a i c Ó l 

nlvets clt classtf1clção, a str .stabelecidl ptlo Podtr txecutl 
vo ... tend.ndo. pri.ordi~ l •• nte. lOS ,.;,,1 ntll f~tortS' ' , .' 

I • 1Inportinc1a di atividade para 

•• nto .conõ.1co e social do Território ftderal. 

o dUenvol vi -
11 • co~plex1dlde t responsabilidldes da, atribui 

' I ' 

111 • qualificações requerida, para o dt,eMpe"ho ' 
das atribuições. 

Per'grafo ,hico • Hio haver. correspondência ' eD 
tre os n{veis dos d~ver,os , Qrupos, para qualquer efeito. 

Art. 60 - Os vencimentos e salírios corresponde~ 
tes a escala de nfveis serio fixados em lei. 

Art. 70 - A ascensao e a progressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo 
Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Fe 
deral - SIPEC - associados a um sistema de treinamento e qual~ 
fi cação destinado a assegurar a permanente atualização e eleva 
çao do nivel de eficiência dos servidores. 

Art, 8Q - O Poder Executivo elaborará e expedirá 
o novo Plano de Classificação de Cargos, Empregos e 
dos Territórios Federais, mediante decreto, observadas 
posições desta lei. 

Funções 
as di s 

Art. 9Q - A implantação do Plano de Classifica 
ção de Cargos, Empregos e Funções dos Territórios Federais de 
penderá de : 

J - ad oção de medidas para a refor ma ad mi nis t r a 
ti va, co m base no Decret o-le i nQ 200 , de 25 de fevereir o de 
1967, com as alterações posteriores; 

11 - estudo quantitativo ~ qualitativo da lotação 
dos órgãos. tendo em vista a nova ·estrutura -e .atribuiçõesde 
correntes da providência citada no item anterior; 

111 - existência de recursos orçame~tírios para fa 

zer face as respectivas despesas. 

Art. 10 - Os atuais funcionários pertencentes aos 
quadros dos Territórios Federals poderão concorrer. sem alter~ 
ção do respectivo regime juridico e nos limites da lotação apr~ 
vada, aos Grupos previstos no art. 2Q desta Lei. a serem cons 
tituidos de empregos permanentes, sob o regime da legislação 

• trabalhista . 

• 

Parágrafo unico - O pessoal de que trata este 
artigo integrará o quadro permanente dos Territórios Federais. 
a ser extinto. progressivamente. mediante supressão automãt~ca 
do s cargos que vagarem, ressalvad os os que se destinare m a 

prog r es sa o e asc ensa o fu nc i onais, 

Art, 11 - Os fu ncionãrios publicos federais, com 
exerc~cio nús lerr itõrios a serviçc dES es, e os servidores fe 
derais ou autãrquicos , re quis itad os na f or ma da legislaçã o em 
vig or , poderão optar , no prazo de trinta dias , a partir da da 
ta e m que for apr ovad a a l ota ção , pela sua in c lu s ão no Qu adro 
Per manente do Territó r io em qu e s er vir, desde que não te nha m 
~ i c r , c i r. d G . (ri q u " r' r c r (' r· i: r i ~ t ( r ~ • i (? d (. C 1 a s ~ i f i [ a ç li C" d r 

. , , l 

-- ---- \ I l I' (" . s { . \ 1 C ( , l ~ r ' f 1 (~ !, { d ( { {, r 

( 1 '(' f . , 
CI ~.·I ~ (.. r 

, , . '. I I ~ I r,' I' I, t t ~ t (I I t c. ! •• 

\ 

• 
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formação ou tr.nsposição dos respectivos c.rgo, ou e .. pregos. 

far-se-ã ,t.u1 ta neallen te UI rellçio • todos.os Grupos 'de Cate 
. -

gorias funcionais e • todas as 4.I·n1dades civis tnteg".ntes da 

organização dos Territõrios feder.is . 

Parigrafo unico - ~averi processo seletivo entre 

os ocupantes de cargos e empregos, submetidos ã transposição 

ou transforlllação, segundo os criterios estabelecidos pelo Mi 

nisterio do Interior, em articulação com o Orgão Centra l do 

Siste~a de Pessoal Civil da Administração federal - SIPEC . 

Art. 13 - Observado o di spos to na Seção V I I I do 

Capitulo VII, Tftulo I, da Constituição e. elll particular, no · 

seu art. 97, as forlRas de provimento de cargos, no Plano de 

Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas e d i s 

ciplinadas IIIediante norlus regulamentares especlficas, nao se 

lhes aplicando .s disposições a respeito cont i das no Estatuto 

dos Funcionirios Públicos Civis da União . 

. Parigrafo unico - O disposto neste artigo abran 

ge os servidores regidos pela legislação trabalh i sta . 

Art. 14 - A atual s i stemãt ica de -c lassif icação 

de carg os e cons i derada extinta, observadas a s di spos i çõe s de~ 

ta Lei. 
§ 19 - r.. medida que for sendo implantado o novo 

Plan o , os cargos r emanesc e nte s de ca da Categoria , c1ass i f ic~ 

do!> co nforme o sistema de que trata este ar tigo, pa ssarã o a 

i ntegrar Quadros Suplementares e, sem pre j ulzo das promoçõe s e 

acesso que couberem, serão suprimi~os . quando vagarem . 

• § 29 - O disposto no parágrafo anterior se a pl.!. 

ca aos empregos permanentes cujos ocupantes j á tenha m ad qui r.!. 

do es tabi 1 idade . 
.~ t 

Art. 15 - Esta Lei entrari em vigor na data de 

sua publicação . 

Art . 16 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasllia, em 05 de j ulh o de 1 97 8; 

1579 da Independencia e 909 da RepÚbl i ca . 

• - EIINt.STO Gnsn 

MaUriCIO na no('/ ari., 
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LEI N9 '.225, DE 09 Dl 'tTEMBRO DE 1991 

Al\era • ..wr-.. doa wndmeDto. do& 
carp efen.os e ~ da \ ~ 
SeCletaria do Supremo TribuD.aJ f.cSeral e ~ 
cU 0\J1fU providbda&. 

O V I C ~p • K • I D E N T E D lo • E • C • L I C lo 
DO exerdcio do carao de •• E I I D E N T E D lo • E • Ú B L I C lo 

Faço laber que o CoDgreuo Nacional decre~ e eu u.nciouo .aeJUlntc 
Lei: 

• 
Art 1° • lu ~belu de vencimentos dos caraos efetivos dos funciontrlos dJ 

Seaotaria do Supremo Tn'buDal Federal abrangi doi pelo PlaDo de Ous!6caç1o de Carlos da 
Lei rro S.645, de lO de dezembro de 1970, e decorren\e5 da aplicaçAo da Lei nO 7.961, de 21 de 
dezembro de 1989, passam. Ylaorar • panir de 1° de maio de 1991, com os valores CODStante~ 
do ADexo I desta leI. 

Art 20 • A tabela de vencimentos dos car80S em coDlÍS$lo do Grupo-DireçAo 
e Assessoramento Superiores· DAS da Secretaria do Supremo TnbunaJ Federal, a partir de ]0 
de malo de 1991,l a constante do Anexo D desta Lei. 

Art. 3° • Aplicam~e as disposiçOes desta Lei aos proventos dos 5ervidores 
aposentados bem como aos valores das pensOes de beneficiários dos funcionários f,aJecidos . 

Art. 4° • As despesas re5ultantes da execuçAo desta Lei correrio 1 conta da!-
dotações consignadas DO Orçamento da União. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de lua publicaçAo. 

An. 60 - Revogam-5e as disposições em contrário. 

Brasília, em 9 de fietembro de 1991 ; 
17()P da Independ!ncia e 1030 da República. 

ITAMAR FRANCO 
Jarbas Passarinho 

ANEXO I 

TlI11ELlI DE VE NC HIENTOS lIPLICflVCJS 1\OS CJ\TIGOS DO SISTEI'J\ 
DC CLlISS I F1 ClIÇ ,0\0 DC CJ\ l\GOS INSTITU!DO PCLl, LEI NQ 5 . 645/70 

N1VEL SUPERIOR N1VEL INTERMEDIARIO N1VEL l\UXII.IM 

Refcrê n - Cr$ Rcferên- Cr$ Rcfcrên- Cr$ 
ei a ci a Cl u 

01 112.5 27 , 3~ 12 67.51(,~< 03 45.76 0 , 56 
02 116.150,82 13 69.38 6 ,1 0 O( 46.762, 67 
0 3 119.89 0 , 69 14 71.307,96 OS 47.78C,64 
04 123.751,14 15 73.283,26 06 48.833,07 
05 127.735,53 16 75.312,79 07 49.902,60 
Q6 131.848,49 17 77.398,56 06 50.995,12 
07 136.093,69 18 79.542,06 09 52.111,99 
08 140.475,56 19 81.745,31 . 10 53.252,71 
09 144.998,91 20 tiL 009 , .26 11 54.419,0 9 
10 149.667,41 21 86.335,95 12 55.610,2t 
11 154.486,76 22 86.726,89 13 56.827,95 
12 159.460,93 23 91.184,60 14 58.072,39 
13 164.595,11 24 93.709,95 15 59.34-4,42 
14 169.894,89 25 96.305,82 16 60.643,41 
15 175.365,25 26 98.973;42 17 . 61 ~ ' 971, 78 
16 181.011,72 27 101.714,58 18 63.328,79 
17 186.840,01 28 104.531,93 19 64. 715,39 
18 192.t!56,14 29 107.426,99 20 66.132,50 
19 199.065,4 3 30 110.402,85 21 67.580,83 
20 205 . 475,16 31 113.460,71 22 69.0(;0,39 
21 212.091,30 32 116.603,40 23 70.572,42 
22 218.920,55 33 119.833,25 24 72.117,68 
23 225.969,53 34 123.152,17 25 73.697,16 
24 233.:'45,76 35 126.563,11 26 75.311,15 
25 24 0.755,99 27 76.960,07 

2 8 78.645,60 
29 80.367,13 
30 82.127,5 5 
31 83.925, 93 . 
32 85.76 3 ,13 

I 

I 

I 

I 
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FUNCnr.S DE CONrI~Nç~ 

01 nt;ç1.o t r.SSt::;::;Ol(M1LIITO SUPl!HI0HI::!,; - DII~ 

1I1VtL VCllCl m :UTO \ 
Clo$ Cr$ 

fUI: PU tS ENT ~s:.M I1F.TI11 nfltç.0 

• • LJ!.::;-} 12".(;~0,00 CiO 73.590,00 1%.2~0,00 

I 
D~::;-2 H2.9BJ,OO 70 100.009,50 20.074,~0 

D"S-J lGG.~1~,OO 75 124.BBG,2 ~ 291.401,2~ 

I 0,\$- 4 1%.212,00 80 156.%9,C, 0 3S3.181,GO 

PIIS-5 227. ~3!l, 00 85 193.408,15 420.947,1 5 

DIIS-C, 2G3 . 427,00 90 237.0B4, 30 500.511,30 
1-.;......., •. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.205, DE 1991 

Reajusta os vencimentos dos cargos 

efetivos e em comissão dos Quadros de Pesso­

al das Secretarias dos órgãos do Poder Judi­

ciário da União e do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios. 

Autor: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

O Excelso Supremo Tribunal Federal encaminhou 

ao Poder Legislativo proposição na qual concede reajuste de 

53,5 %, a partir de 19 de novembro de 1991, para os venci­

mentos dos cargos efetivos e em comissão dos Quadros de Pes 

soal das Secretarias dos órgãos do Poder Judiciário da U­

nião e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, abrangi­

dos pelo Plano de Classificação de Cargos. 

A justificativa baseava-se no fato de o Poder 

Executivo haver enviado Mensagem propondo idêntico reajus­

te para os seus quadros funcionais. 

Posteriormente, com a retirada dessa Mensagem 

e o enVlO de nova proposta, os Presidentes do Supremo Tribu 

nal Federal, do Superior Tribunal de Justiça , do Superior 

Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribu­

nal Superior do Trabalho e do Tribunal de Justiça do Distri 

to Federal encaminharam Substitutivo que foi recebido, pe­

lo Presidente da Câmara, como "alteração da proposta inici-

al". 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Esse Substitutivo concede aos mencionados servi­

dores, abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos, adi­

antamento no valor correspondente a 35%, calculado sobre os 

vencimentos vigentes no mês imediatamente anterior ao da pu­

blicação da projetada lei e constantes do Anexo I da Lei n9 

8.225/91, corrigidos pelos reajustes gerais. são descritos 

os valores de retribuição dos cargos do Grupo- Direção e As­

sessoramento Superiores. O adiantamento é extensivo aos pro­

ventos dos servidores inativos e às pensões, correndo todas 

as despesas à conta de dotações orçamentárias respectivas. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais do art. 32, inciso XIII, 

cabe a esta nossa Comissão a manifestação sobre o mérito. 

A vigente Carta Política declara competir a es­

ses Tribunais a exclusividade da iniciativa no que diz respei 

to à criação e extinção de cargos bem assim a fixação de ven­

cimentos de seus membros, dos magistrados e dos serviços au­

xiliares ( art. 96, inciso 11 ). 

Desejo transcrever, por ser extremamente elucida 

tiva, esta part ~ da Justificativa que acompanha o Substituti 

vo, e que, oriunda J e ilustrados e cultos magistrados, cer 

tamente serv ir ~, ~ara espancar dúvidas que, no futuro, possam 

vir a ser, maliciosamente, formuladas: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

" A medida constante do projeto tem sua 

justificativa na circunstância de haver o Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República enca­

minhado ao Congresso Nacional a Mensagem n9 

647, de 19 de novembro p.passado, na qual propõe 

antecipação, a ser compensada quando da revisão 

geral de remuneração dos servidores públicos,no 

percentual de vinte por cento, bem assim conces 

são de adiantamento exclusivamente aos servido-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

3 . 

respertencentes ao Plano de Classificação de 

Cargos a que se referem as Leis n9s 5.645/70 

e 6.550/78, no valor de trinta e cinco por 

cento, corrigidos pelos reajustes gerais . 

A primeira proposição, por implicar 

reajuste geral de vencimentos de servidores 

públicos, aplica-se, automaticamente,aos mem 

bros e servidores do Poder Judiciário da u­
nião e do Distrito Federal e Territórios,con 

forme posição assumida pelo Supremo Tribunal 

Federal, em sessão administrativa, realizada 

em 19 de dezembro de 1989, em face do dispos 

to no art. 37,X, da CF, e nos arts. 29 e 39 

da Lei n9 7.808, de 20 de julho de 1989. No 

tocante à segunda, por se tratar de disposi­

tivo específico relativo aos servidores regi­

dos pelo PCC das Leis 5.645/70 e 6.550/78, o 

Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Supe­

riores entenderam necessária a elaboração de 

projeto de lei". 

Portanto, a medida proposta encontra apoio le 

gal e a aprovação é imprescindível, face à perda do poder 

aquisitivo do servidor, em decorrência da alta inflação. 

Devo declarar, também, que o entendimento cor 

rente entre magistrados e parlamentares ( conforme pesso­

almente recolhi) é o de que este adiantamento, previsto 

no projeto em discussão, deverá ser pago a partir de 19 de 

novembro. O art. 19 da proposição em debate declara , expres 

samente: " adiantamento no valor correspondente a trinta e 

cinco por cento, calculado sobre os vencimentos vigentes 

no mês imediatamente anterior ao da publicação desta lei". 

( grifo nosso ) 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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4 . 

Os cálculos a serem processados, administrati­

vamente, em cada órgão certamente levarão em conta essa da­

ta, que é da maior justiça possivel. 

-DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao 

do Substitutivo do Autor ao Projeto de Lei n9 2.205 , de 

1991. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

Comissão,em 

DEPUTADO NIL5" 

Relator 

.----GIBSON ( PMDB-Pe ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

rE,:\justEo dos 

F'ROJETO DE LEI NR 2205, DE 1991 

o[ IjrOOI"'T'Rl ooo ° 0- ,I:. _1°1 o o U 

·Disp~e sotlve os venciOIEr1-
tos dos sErvidores dos Quadros 
de Pessoal das Secretarias dos 
drgaos do Poder Judici~rio da 
Uni~,o e do Distrito Federal e 
TEn~ itd,~ ios.· 

Autoro: Podero Judici~rio 

RElatolr~ Deputado JABES RIBEIRO 

(O~ Co n co 0, co t co' . . )::> _> 't",;. o presentE projeto dE lei em propos t a de 

vEncimEntos dos servidorEs do Poder p Jud i e i ~r i o d ,:\ 

l i ° N oonlc\O e cl () T ro i b u n c\ 1 cI E Jus t i ç: C\ ti o [) i s t r i t Cl F (0:" d e ro ,:\ 1 (;~ T e r r i t ó r i () s , 

encaminhada PElos PresidEntes do Supremo Tribunal Federal, 0' o '00 t .::' 

Tr iblJnc\is Supero iDrof:o~-, e ciD Tro ibunc\l ele Just: i <;:,:\ cio Dis;tro ito FE'dEIP al 

e °ferritdrios, atrav~s da MEnsagem nR 081. dE 07 de novembro dE' 

:\. 9 9 i, ri o s t E r OI o 5 cf () cU" t. C; 6, I I r • b " cf C\ C O n s; t i t IJ i r,: â () F E' d E r a l . 1,0 E -

t ificada atrav~s do Ofreio GP nR 176/91, de 26 de novembro dE 

1991, e, posteriormente, pelo O~{cio GP nO 186/91, de 05 de dezem-

bro de 1991. 
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,' °I 

com 'i\ propos Iça0 Olr i 9 i na 1 c onc ed el" 

c'\ o s servidores do Poder Judici~rio Federal e aos do Tribunal 

Just Iça do Distr ito I=-ederal e Ter-r- itór ios aumento 1 inear- de 53,5;{' 

incidente sobre as tabelas de vencimentos apl ic~veis aos cargos do 

~,'j645/70 

projeto 

basava, 

tambÉm 

de Classificaç:ao de Car-gos inst itll(do pelas Leis nQs 

e 6550/78 e constantes dos Ane>:os I e 11 da L,ei nQ 

Em decorrfncia da ret irada pelo Poder E>:ecutivo do 

de lei nQ 2092, de 1991, em cujo teor o Judici~riQ se em­

e sua posterior subst ituiç:ao pelo projeto de lei nO 2339, 

de 1991, resolveram os Presidentes dos Ireferidos Tribunais 

I'" efor mu 1 ar- termos do projeto em anál ise, adequando-os ~ nova 

intençao do EXeCtlt ivo. 

(:om a alteraçao da vigfncia dos efeitos financeir'os 

Ir esu 1 t ant es do adiantamento pecufli~rio concedido aos 

':;ubmet i dos ao citado Sistema de Classificaç:âo de Car'90s, inclu(do 

em nova Mensagem. de nO 708/91, enviada a esta Casa pelo E>:ecutivo 

04 de dezembro de 1991, decidiu o Poder Judici~rio ac omp an ta ar' 

tal modificaç:ao, tendo, com essa final idade, enviado of(cio alte-

rando a redaç:ao do art. 59 de sua proposiç:ao . 

que, 

vo, 

II - VOTO DO RELATOR 

o c\l.lmen to proposto equivale ao per'centual de 3 C"./ 
,..) /. 

em pr-ojeto aprovado nesta Casa, en viado PElo Poder E>:ecllti-' 

c o n s t i t 1.1 i u cuJ i C\ n t ci m E'I"1 t <.1 P e c: uni c\ r' i <.1 5 <.1 b r' e <.1 ~, V E' n c: i m e r I tos 

ser-vidores p~bl icos federais que integram o Plano de Classificaçâo 

de Cargos estabelecido pela referida Lei nO 5645, de 10 de dezem-

br-o de 1970. Nota-se, . r, 
POIS, que nao se trata de (nd ice abusivo, 
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tendo scil ido amparo sua concess~o. Tal fator. por sinal. 
r. , 

r epOE as perdas havidas desde o ult imo rEajuste cOflcedido aos ser"-

vidores do Poder Judiciário. 

f~SS i m, 
ro pela aprovaçao do inteiro teor ci () 

projeto sob exame, com a nova reda~~o proposta pelo Poder Judiciá-" 

e com a altera,~o do art. 50, conforme sua ~lt ima Mensagem 

enviada a esta Casa. 

Sala das Sess3es, em de dezembro de 1991. 

Deputado JABES RIBEIRO 

R e la t or 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.205, DE 1991 

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 

N9 2.205, DE 1991, QUE REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETI­

VOS E EM COMISSÃO DOS QUADROS DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DOS ORGÃOS 

DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FE 

DERAL E TERRITORIOS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABA­

LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

, -
I 5A-Y5~? y( 1 ~Z 1<: {j 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO -AI ( i\ JV!lI r; ( /5 fV N PARA 

I PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINIS­

RAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

CONCEDO 

F~ f- .~ç 
A PALAVRA AO SENHOR DEPUTAD~~ r'Vr4-ú4 EVS::W~~ PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

ROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI­

ÇA E DE REDAÇÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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. ~J ... J 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, com ba S E no art. 

do Regimento Interno , urgência especial para tramitaçio do 

n O r) '")0""/Oj C •• a c .. ~J 7 ' 7 qUE ·reaJusta OS VEflcimefltos dos car -

gos efetivos e em comissio dos Quadros de Pessoal das Secretarias 

dos drgios do PodEr Judiciário da Uniio e do Tribunal de Just iça 

do Distrito Federal e TeFFit6rios·. 

Sala das Sess~Es, em 

I I , L-

,-

, '. 

uv <,K 

li> f"\ \te C V\c8'--Í 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.205, DE 1991 

Reajusta os vencimentos dos cargos 

efetivos e em comissão dos Quadros de Pesso-
- -al das Secretarias dos orgaos do Poder Judi-

ciário da União e do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios. 

Autor : SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Relator : 

R E L A T Ó R I O 

O Excelso Supremo Tribunal Federal encaminhou, 

inicialmente, proposição na qual concedia reajuste de 53 , 5 %, 

a partir de 19 de novembro de 1991, para os vencimentos dos 

cargos efetivos e em comissão dos Quadros de Pessoal das Se 

cretarias dos órgãos do Poder Judiciário da União e do Tri­

bunal de Justiça do Distrito Federal , abrangidos pelo Plano 

de Classificação de Cargos. 

Posteriormente, tendo em vista alteração da Men 

sagem presidencial relativamente aos servidores do Poder E­

xecutivo, foi enviada uma alteração pela qual era concedido 

adiantamento, no valor equivalente a 35 %, sobre os venClmen 

tos vigentes no mês imediatamente anterior ao da publicação 

da projetada lei, corrigidos pelos reajustes gerais. são de~ 

cri tos os valores de retribuição dos cargos do Grupo- DAS. 

O adiantamento é extensivo a aposentados e pensionistas. 

Nova I1ensag em v eio esclarecer que os efeitos fi 

nanceiros do adiantamento serão a partir de 19 de novembro 

de 1991. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de admissibili­

dade, fixados pela Constituição Federal: matéria da competên 

cia legislativa da União e da atribuição do Congresso ( art. 

48 ), de iniciativa exclusiva ( art. 96 ) e a ser objeto de 

lei ordinária ( art. 59, 111). 

A técnica legislativ a utilizada está correta. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalida­

de, juridicidade e técnica legisltiva do Projeto de Lei n9 

2.205/91, na forma das alterações propostas pelo Autor. 

t; $~ 
Sala de Reuniões, em 

GE R 20 .0 1 .00 50 . 5 - (ABRI91 ) 



CAMARA 

COMISSÃO 

DOS DEPUTADOS 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.205, DE 1991 

Reajusta os vencimentos dos cargos 

efetivos e em comissão dos Quadros de Pesso­

al dos órgãos do Poder Judiciário da União e 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios. 

Autor : SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T Õ R I O 

Os Presidentes do Supremo Tribunal Federal , 

dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Dis­

trito Federal e Territórios encaminharam ao Congresso Na ­

cional projeto de lei concedendo reajuste, a partir de 19 

de novembro corrente, no valor de 53,5 %,aos vencimentos 

dos cargos efetivos e em comissão dos Quadros de Pessoal 

das Secretarias dos órgãos do Poder Judiciário da União e 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 

abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos, de que 

tratam as Leis n9s 5.645/70 e 6.550/78. 

Esse reajuste aplica-se aos proventos dos ser 

vidores inativos e às pensões dos beneficiários dos funci 

onários falecidos . As despesas correrão à conta de dota 

çoes respectivas, consignadas no Orçamento da União. 

Posteriormente, tendo em vista o encaminhamen 

to, a este Poder Legislativo, de nova Mensagem do presiden 

te da República dispondo sobre antecipação salarial de ser 

vidores públicos , foi encaminhado expediente, acolhido pe­

la Presidência da Cãmara corno "alteração da proposta lnl­

cial" . 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

A alteração é no sentido de conceder a esses 

funcionários "adiantamento no valor correspondente a trin 

ta e cinco por cento, calculado sobre os vencimentos Vl­

gentes no mês imediatamente anterior ao da publicação" da 

projetada lei, corrigidos pelos reajustes gerais. 

Esclarece a justificativa que a nova Mensagem 

presidencial propõe antecipação, a ser compensada quando 

da revisão geral da remuneração dos servidores públicos , 

no percentual de 20 %, bem como concessão de adiantamento 

exclusivamente aos funcionários pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos. A primeira proposição, por impli 

car reajuste geral de vencimentos, aplica-se automaticamen 

te, conforme posição assumida pelo Egrégio Supremo Tribu­

nal, em sessão administrativa. No tocante à segunda, há ne 

cessidade de elaboração de projeto de lei. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, deve este Órgão Técni­

co pronunciar-se, apenas, sobre as preliminares de admissi­

bilidade. 

Estão atendidas as exigências contidas na Cons 

tituição Federal, relativamente: 

- à matéria da competência legislativa da u­
nião e às atribuições do Congresso Nacional ( art. 48 ); 

iniciativa exclusiva ( art. 96 ) e 

- processo legislativo adequado ( art. 59, 111). 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRf91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

Desejo, nesta oportunidade, esclarecer que 

o adiantamento, conforme entendimento corrente entre magis 

trados e parlamentares ( conforme pessoalmente recolhi ) é 

o de que a vantagem financeira deverá ser paga a partir de 

19 de novembro deste ano. Nunca é demais repetir-se que o 

art. 19 do projeto proclama que o adiantamento será "cal­

culado sobre os vencimentos vigentes no mês imediatamente 

anterior ao da publicação" da lei. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO; voto pela constituci 

onalidade, juridicidade e técnica legislativa deste Proje­

to de Lei n9 2.205/91. 

novembro de i99l 

D ) 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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Of. GP nº 185/91 Brasilia, 05 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

ao oficio GP nº 176, de 26 

de novembro de 

Reportando-nos 

1991, mediante o qual os Presidentes dos Tribunais 

Superiores e de Justiça do Distrito Federal e Territórios solicita 

ram a substituição do projeto de lei e sua justificativa, 
. 

encaml 

nhados a essa Casa pela Mensagem nº 81, firmada em 07.11.91, enca 

recemos a Vossa Excelência introduzir alteração no texto que subs 

tituiu o referido projeto, conforme modificação anexa. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa 

lência os votos de elevado apreço e distinta consideração. 

~ ~~-1~';'~ S C{ft~' 
MINISTRO LUIZ OCTAVIO GALLOTTI 

Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
4" 

no exerc lc'><-'-~ da Presidência 

Exce 

IRA SECRETARIA 

[.n __ ?-2~r ___ ( ~_j 9l. Ao ~senhor 
Sed ário - Ge: .. al da Mesa. ~ 

\:rÀ·JÔ~; ut~ INf~ÊN6o O IVEIR,t-
Primeiro Secretár i o 

,.-

MINISTRO 

te do Tribunal Su erior Eleitoral 

Excelentissimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

STF-102-278 



-

STF - 102-002 

MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO 

Presidente do Superi r Tribunal de 

e do Conselho d 

~ ~U--<9 '---<.oo{...(:...J 

GENERAL DE EXÉRCITO HAROLDO 
C~J, 
ERICHSEN DA 

tiça 

~ 

~~ 
FONSECA 

Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

Tribuna Superior do Trablho 

DESEMBARGADOR V 

Presidente do Tribun 1 de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 



Art. lº. 

Recebo corno alteração da proposta inicia= 

Em / / 91. Presidente 

Proposta de alteração do Projeto de Lei 

encaminhado ao Congresso Nacional pela 

Mensagem nº 81, de 07.ll.9l, dispondo s obr e o s 

vencimentos dos servidores dos Quadros de 

Pessoal das Secretarias dos - - do Poder orgaos 

Judiciário da União e do Distrito Federal e 

Territórios, posteriormente substituído por 

novo texto, nos termos do Ofício GP nº 176, de 

26 de novembro de 1991. 

Dê-se ao art. 5º a seguinte r e dação: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 5º. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a partir de 

lº de novembro de 1991, revogadas as disposições em contrário." 

~C(..1/~~ 

STF -1 02-278 
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Mensagem nº 081 Brasília, 07 de novembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Os Presidentes do 

dos Tribunais Superiores e do Tribunal 

Federal e Territórios têm a honra 

Supremo Tribunal 

de Justiça do 

de encaminhar 

Federal, 

Distrito 

a Vossa 

Excelência para apreciação do Congresso 

art. 96, 11, b, da Constituição Federal, 

que Vlsa a alterar, a partir de 1º de 

Nacional, nos termos 

o anexo projeto de 

novembro de 1991, 

do 

lei 

os 

valores dos vencimentos dos cargos efetivos e em comissão dos 

Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União e do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Valemo-nos do enseJo para reafirmar a Vossa 

Excelência expressões de elevado e distinta consideração. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

-
MINISTRO A 

P r e s i de n t e d~o;-"'M~hTr-rT';'r+~:"tTT~.,-t""t"TT" - E 1 e i t o r a 1 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

STF-102-278 



MINISTRO ANTONIO TORREÂO Z 

Presidente do SuperiJr Tribuna de Justiça 

e do Conselho d~ Just' a Federal 

--
GENE~~DE EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

-- '/ ~:< ~~~~:?~ 
STRO LUIZ JOS~ GUI S FALCÃO 

,./' 

~é idente do Tribunal perior do Trabalho 

Presidente do Tribuna de Justiça do 

Distrito Federa e Territórios 
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Projeto de Lei nQ de de novembro de 1991. 

Reajusta os vencimentos 
efetivos e em comissão dos 
Pessoal das Secretarias dos 
Poder Judiciário da União e 
de Justiça 

Territórios. 

do Distrito 

o Congresso Nacional decreta: 

dos cargos 

Quadros de 

órgãos do 

do Tribunal 

Federal e 

Art. lQ. Os valores dos vencimentos dos cargos efetivos 
e em comissão dos Quadros de Pessoal das Secretarias 
do Poder Judiciário da União e do Tribunal de Justiça 

dos órgãos 

do Distrito 
Federal e Territórios, abrangidos pelo Plano de Classificação de 
Cargos das Leis 5.645 / 70 e 6.550/78 e constantes dos Anexos I e 
11, da Lei nQ 8.225 de 09 de setembro de 1991, são reajustados em 
53,5 % (cinquenta e três, vírgula cinco por cento), a partir de lQ 
de novembro de 1991. 

Art. 2Q. As tabelas dos vencimentos dos cargos, a que se 
refere o artigo anterior, passam a ser as constantes dos Anexos I 
e 11 da presente Lei. 

Art. 3Q. O reajuste, de que cuida esta lei, aplica-se aos 
p roventos dos servidores inativos e às pensões dos beneficiários 
do s f uncionários falecidos. 

Art. 4Q. As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. 5Q. Esta lei entra e m vlgor n a d ata de s ua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília,em de novembro de 1991. 

/ 

/ 
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JUS T I F I C A T I V A 

A medida constante do pro j eto tem sua 

j ustificativ a na circunstância de haver o Ex celentíssimo Senhor 

Presidente da República e ncaminhado 

Mensagem 586, de 28 de outubro p. 

ao Congresso 

passado, n a 

Nacional, a 

qual -propoe 

r e a j uste das tabelas de vencimentos dos cargos e fetivos e e m 

c omissão do Poder Executivo, em índice de 53,5 % (cinquenta e 

t rês, v írgula cinco por cento), c onforme se ve rifica dos Anexos I 

e I V, do respectiv o proj e to de lei. 

A proposta v isa conceder idêntico reajuste aos 

vencimentos dos cargos dos Quadros de Pessoal d as Secretarias dos 

ó rgãos do Poder Judiciãrio da União e do Distrito Federal e 

Território s, a brangidos pelo mesmo Plano de Cl a ssificação de 

Ca r gos do Poder Executivo . 

/ 

/ 

/ 

STF-102-278 



ANEXO I DA LEI • DE DE 1991 

TABELAS DE VENC IMENTOS APLICÁVEIS AOS CARGOS DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CARGOS INSTITU1DOS PELAS LEIS N2 S 5.645/70 E 6.550/78. 

NtVEL SUPERIOR NtVEL INTERMEDIÁRIO NtVEL AUXILIAR 

Referência Cr$ I Referência Cr$ Referência Cr$ 

01 207 . 275,37 12 124.365,27 03 84 . 29l,68 

02 213 . 949,80 13 127.809,19 04 86 .136,83 

03 220 .838,63 14 131. 349,25 05 88 .023,34 

04 227 .949,58 15 134.987,76 06 89.950,50 

05 235 . 288,83 I 16 138.726,14 07 91.920,58 

06 242 . 864,90 I 17 142 .568,14 08 93 . 933,00 

07 250 .684,56 
I 

18 146.516,50 09 95 . 990,27 

08 258 . 755,97 19 150.574,85 10 98 .09l,48 

09 267 .087, 98 20 154.745,05 11 100.239,95 
I , 

10 
, 

275 .687, 36 , 21 159.030,81 12 I 102.434,09 , 
I 

I 

11 284 . 564,60 I 22 163.434,9l 13 
I 

104 . 677 , 08 , 
I 

12 293 . 727,02 I 23 167.962,03 I 14 I 106.969,33 
I I 

I ! 
13 303.184,18 24 172.613,72 I 15 I 109.312,41 

I I 

I 14 312.946,37 25 177.395,31 
I 

16 111. 705,15 

I 
, 

15 323 . 022,79 26 182.309,03 i 17 114 . 152,00 
I , 

I I 
16 I 333 . 423,58 27 I 187.358,24 : 18 116 . 651,61 

I I , , 
I ! I 

17 
I 

344 .159,29 28 I 192.547,80 : 19 119.205,73 , 
! 

18 35 5. 240 ,99 29 I 197 . 880,50 20 121. 816,06 
, 

19 I 366.678,51 
I 

21 124 . 483,87 
I 

30 203 . 362,04 

20 378 . 485,24 31 208 . 994,62 22 127 . 209 ,22 I 

I 21 390 . 672,17 32 214 . 783 , 46 23 129.994,39 

22 403.251,65 33 220 . 732,84 24 132.840,75 

23 416 . 235,86 34 226.846,29 25 135.750,16 

24 429.638,68 35 233 .1 29,24 26 138 . 723,13 
, 

25 443.472,52 27 141.760,44 

28 144 . 865,19 

29 148 . 036,24 

30 151.278,94 

31 154 . 591,55 

I I ; 32 157 . 975,67 , 

:.. T F 10 2-004 
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ANEXO 11 DA LEI N2 DE DE 1991 

N!VEL 

DAS - 1 

DAS - 2 

DAS - 3 

DAS - 4 

DAS - 5 

DAS - 6 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

I VENCIMENTO 
I 
! 

I 22 5.921,30 
I 

I 263 . 378,37 
I 
I 306.720,63 I 

! 
I 361. 422,50 

419 . 126,83 

I 485 . 232 ,53 

.~ 
,/ , 

) 

I 

% 

60 

70 

I :~ 
I 85 

I 90 
! 

Cr$ 
REPRESENTAÇÃO 

135.552,78 

184.364,85 

230.040,47 

289 . 138,00 
I 
I 356 . 257,80 I 

436.709,27 

" 
/ 

/ 

I 
I 
I 

I 
I 
, , 

I 
I 

Cr$ 
RETRIBUIÇÃO 

361.474,08 
i 

447.743,22 i 

I 536.761,40 
i 

650.560,50 I 

I 
775.384,63 I 

921. 941,80 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI N° 2.205, DE 1991 

(Do Supremo Tribunal Federal) 
MENSAGEM N° 81/91 

Reajusta os venc imentos dos cargos efetivos e em comissão 
dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos do Poder 
Judiciário da União e do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Terr itór ios. 

CÃS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO pO 
BLICO; DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃOCART.54); E DE CONSTITUICÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃOCART.54) - ART.24, 11) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. Os valores dos vencimentos dos cargos efetivos 

e em comissão dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos 

do Poder Judiciirio da União --e do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, abrangidos pelo Plano de Class ificaç ão de 

Cargos das Leis 5. 645/70 e 6.550/78 e constantes dos Anexos I e 

11, da Lei nO 8 .225 de 09 de setembro de 1991, s ão reajustados em 

53,5% (cinque n ta e t rês, vírgula cinco por cento), a partir de 10 

de novembro de 1 991. 

Art. 20. As tabelas dos vencimentos dos cargos, a que se 

refere o artigo anter ior, passam a ser as constantes dos Anexos 1 

e 11 da presente Lei. 

(*) Republica-se em virtude de alterações na proposta inicial 
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Art. 30. O reajuste.de que cuida esta lei, 

proventos dos s e rvidores inativos e às pensões dos 

dos funcionários falec idos. 

aplica-se aos 

beneficiários 

Art. 4Q. As despe sas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão à conta das dotações respectivas, consignadas no 

Orçamento da União. 

Art. 50. Esta lei ent ra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasí1ia,em de novembro d~ 1991 . 

JUS T I F I C A T I V A 

A medida constante do projeto tem sua 

justificativa na circunstância de haver o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República encaminhado 

Mensagem 586, de 28 de outubro p. 

reajuste das tabelas de vencimentos 

ao Congresso Nacional, a 

passado, na qual 

dos cargos efetivos 

-propoe 

e em 

comissão do Poder Executivo, em índice de 53,5% (cinquenta e 

três, vírgula cinco por cento), conforme se verifica dos Anexos I 

e IV , do respectivo projeto de lei. 

A proposta visa conceder idêntico reajuste aos 

vencimentos dos cargos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos 

órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e 

Territórios, abrangidos pelo mesmo Plano de Classificação de 
Cargos do Poder Executivo. 
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ANEXO I DA LEI , DE DE 1991 

TABELAS DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS CARGOS DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CARr. OS INSTITUtDOS PELAS LEIS NQS 5.645/70 E 6.550 /78. 

Ntvn SUPERIOR NtVEL INTERMEDWIO NtVEL AUXILIAR 

Referência Cr$ Referência Cr$ Referência Cr$ 

01 207.275,37 12 124.365,27 03 84.291 ,68 

02 213.949,80 13 127.809,19 04 86.136 ,83 

03 220.838,63 14 131. 349,25 05 88.023 ,34 

04 227.949,58 15 134.987,76 06 89.950 ,50 

05 235.288,83 16 138.726,14 07 91. 920 ,58 

06 242.864,90 17 142.568,14 08 93.933 , 00 

07 250.684,56 18 146.516,50 09 95.990 , 27 

08 258.755,97 19 150.574,85 10 98.091,48 

09 267.087,98 20 154.745,05 11 100.239,95 

10 275.687,36 2l 159.030,81 12 102 .434,09 

11 284.564,60 22 163.434,91 13 104.677,08 

12 293.727,02 23 167.962,03 14 106 . 969 ,33 

13 303.184,18 24 172.613,72 15 109 . 312,41 

14 312.946,37 25 177.395,31 16 111 . 705 , 15 

15 323.022,79 26 182.309,03 17 114.152 .00 

16 333.423,58 27 187.358,24 18 116 . 651 ,61 

17 344.159,29 28 192.547,80 19 119 . 205,7 3 

18 355.240,99 29 197.880,50 20 121. 816 ,06 

19 366.678,51 30 203.362,04 21 124.483,87 

20 378.485,24 31 208.994,62 22 127.209,22 

21 390.672,17 32 214.783,46 23 129.994 , 39 

22 403.251,65 33 220.732,84 24 132.840,75 

23 416.235,86 34 : 226.846,29 25 135.750,16 

24 429.638,68 I 
35 233.129,24 26 138 . 723,13 

, 

25 443.472,52 r I 27 141. 760 , 44 , 
I I 

I 28 144 . 865,19 ; , 
! 29 148 . 036 ,24 

I 
I I I 

i 30 I 151 .278 , 94 

31 154 . 591,55 

32 157.975,67 
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ANEXO II DA LEI R2 DE DE 1991 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

NtVEL VENCIMENTO % Cr$ 
REPRESENTAÇÃO 

DAS - 1 225.921,30 60 135.552,78 

DAS - 2 263.378,3 7 70 184.364,85 

DAS - 3 306.720,63 75 230.040, 47 

DAS - 4 361.422,50 80 289.138,00 

DAS - 5 419.126,83 85 356.257,80 

DAS - 6 485.232,53 90 436.709, 27 

Lro""ArAO ClrADA, ANIAADA ~6"A toOICDINAC'A" 
I>A' cOIII".or. ~1"ItIANIN'" 

~ -

,A .\' 
;~ ... ';:t..? r.l ' ( 

, 0 .. ; .. . " 

• • 1· ... •• 
I.;·· ;- . 

• ' <li 

CONSTITUIÇÃO 
ItEPÓBLlCA l'EDERArlVA DO IRASIL 

1988 
,.. ..... .. - . -...-, - - - - - ~ .. - ...- -

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

r_ ....-., ..... _-

Capítulo JII 
DO PODER JODICIARIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

--- - - - - ,- - ,- - - - - -

Cr$ 
RETRIBUIÇÃO 

361.474,08 

447.743,22 

536.761,40 

650.560,50 

775.384,63 

921. 941, 80 
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Art. 96. Compete privlJtivamente: 

.. - .­- - -., - - - - - ~ .. - - -
D - 80 Supremo Tribunal Federal, 80s TribunlJis Supe­

riores e 8 0s Tribunais de Justiça propor ao Poder LeglsllJtivo 
respectivo, observado o d isposto no art. 169: 

r - - - - - . r 
_ r "-_ - - - . - -

b) a criação e lJ extinção de cargos e lJ fixação de venci­
mentos de seus membros, dos juizes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juizos 
que lhes forem vinculados; 

- - - r -

~ . ~, .. :, - ~ 14 ta ,.. ... u .ltO 
• lt'JO 

"s~:r • ::::,. CJs~ =I~ 
: ....,. - .... ,.. .... /~'.· r M .11. ,.,sflS'u' ., . 
. O Pnl!4ent.e da aepObUca 
, ftto a. ,ue • Oticz F = Racto­tI: ~\&. • ru DLatono. R(\rtn~ 

: "An. 1- -A ,"M" ... çlO di ..,101 
lISo a.moo CtvU da VDlIo • dai RU­
~uJu 'hcWaJa o~ .. cu.re-

r.= tlt&be1ec1<1aS A& pn.enet k l , 
Art, .'" Oa e&rI'OI aerIo cJ" Ktn. 

10Il10 .de prot1mento '*o co­
I"'A"O e de provJIII8mo .tet1To, en· 
~uadrt.Ddc>-tIe. . .utcaft'Wlme, 11m ... 
)'Irlnt. 0nlp0I; 

De' Prov1memo em Clocn'ce'o 
J - ~ I A"eNO'{"Jnnl~ Su­

jI811uiw, 
De Provimento EfetmJ 

11 - ...... tdwL Oleutitloa I Teo­
aoi6l1ca 

m - Diplomacia 
IV - Magistério 

A V - Policia Fedem1 
.. VI - Tributação, Arrecada.çb • 

JI'15cal1zaçao 
vn -AJltcsanato 

vm - .Berv1ços Auxiliares 
IX - 0Ut.ru atividades de nlvel 

npe!'lor 
X - Outras atividades de -lUftI 

JD64Jo. 
:Art, 8° Segundo a correlaçt.o • 

arlnldade, a natW'ezéI do! trabal h os 
ou o n!vel de conhecImentos ap11ca­
(l:>~, cr.dc. GruI=O, (..br~n[.:'r,do várias 
atividades, oomp:-eenderâ: 

1 - Dlreçl0 e Ass~3soramento Su­
periores: 011 urges de dir<.ção e as­
leS!0!'smento .superiores da admlnls­
treçflo cujo prov1mento deva ler re­
f': ~' 0 pe lO CTltr ~i0 (' :, C'':' :1fianç2, sr· 
f L:.lldc f úr {:::~_t(;j(' ~icio em re~a­

.mento, 

- .. -.- __ ...... r - .-
..-- - - -- -- ..-

- -------- -

D - Pe!K'u~ a Cicn~f!(,3 e Tecno­
lógica : os ~iClS_oom atribu1çôes. G; 
elu&lvu . '.ou . oomprol'adamen\e 'Itrl& 
c1pa1a. de '.pesq~ ~eD~. 
ou aplicada, ~ eQJo " . 
l!ZIJa tUploma ·1Ié."-CWiiiO :"",. 
tma'no ou , 't1&blUtaçAo . .' 4t~ 
lente e 1110 estejam abranglda6-'pélà 
lei'1s1ação do Magistério Superior. 

m - l>lplO!!Vll)'B: CII-.r&o.~ 
...... ' npn a repr!ll!euttcIo 

~...;.:.~: : 111 .• er:om 
:a tn1dadel1Se ~ de '. Idftla .cIé ensino. .' . ' .. .. 

V - Policia Federal: CI8 C&J'IOI oam 
at.T1buiçOes de .na.turna poUcl&1. 

VI - Tributaçlo, ~ • 
.P1Ju:aUus:Jo: . CI8 earl~ 'OQID .. at1vt­
dades d e trlbutaçJ.o, arrecada~o .. 
f'lN'l! raçJ.o, de tributos federais • . 
. VII ~ Arteaanato: CI8 eareo8 dt 
ath1dades de natureza permanente, 
prblc1pats ou amr1Uares, re1acl0n&4u 
com CI8 aerviços de art1flce em auaa 
ri.rlas modalidades. . 

VIU - Serviços Awrlllares: .. car­
~ de at1v14ades adm1nlstratlvaa em 
.era]. quando nt.o jc nlvel luprrtor. 

IX - OJt.ru atlvlc1a4es de nJvel 
iUperlor: .. dema1J; C&I1rOI JIU'I, cnvo 
prov~cnto Ie exija diploma d. C'Ur-
10 superior de enslJio 0\01 babWtaçlo 
le,al equivalente, 

X - Outras ativIdades de nlve1 
médio: 08 demais careos para wJo 
provimento ,se -exJ,Ja diploma ou cer· 
tlficado de oonclusAo de cura0 de 
ITaU médlo .ou babll1taçlo equivalen­
te . . 

Parigrafo flnloo . As atlvlcSadee re­
Jaclonac1aa com transporte, conserva­
çIo, cust6cUa, 'operação de e1evadorea,' 
limpeza e outras ass!m!'lhaGas serio, 
de preferência , ol'Jeto de execuçl.o 
In~:lrrt3 , me~! ã !lt(' ':; /) :, 11':1 \ 0 . (' C acõr ­
do com o a rtigo lO, , 7 . do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro 
de 19G7. 

Art. .0 Outros Gr;Jp05. com ca­
rl:cterísticas próprias, diferencladue . , 

- - . 

dos rC'! :l. ~jon :; d o, no IIrtl~o er.tnior, 
p :>deli.:.> s ~r t:~ ~r. !Jt' l fci ào< t ,;) c!c:;mcm­
brados dt.Quelc5, se o justific:uem .. 
necefiSldades da Admlnlstt8ç~O. ' me­
diante a to do Poder Executivo . . , 
, ,Art. .- ~ Grupo teri .ua p*, 
.pr1a escala -Ge nive4.· '. ler "PJ3I)­;..a peJo Poder Ezecutlvo, atende;'; 
'do, Jldmor,U.lmente, . &OS --tlniti' ta*1E: ~M • 

'.~ ~ !mportlncla da atlv1cSade Pará 
o desenvolvimOnto nacional. 
-lI - Complexidade • . 1'eIIP"""~ 

-Mede -das atribuições exmddaa; .. -:-. 
.: ~ - Qllanflcaç6es ~e" .... o .. empenb()' :da • ' • ~~.' 
~o On1oo. · NI.o . wri-..w~ 

nspanc1encla entre 05 'nivela -:da. dl­
ftrIOI ' OrUpo6> 'paa nenhum efeUo. 

Art. f9 A ~n.slo 1! a progr. 
11.0 luncJona'!! obedecerl.o á erl~rSoi' 
leletlvoa, a eerem eetabeJecld06 ~o 
Poder Elrecutlvo, . L'I6OClados a um 
.a1stema de treinamento e qualiflca­
çJ.o dest1nado -.. aasegurar a perma­
nente atuauza-çl.o I ~eV8çlo do m­
V«ft de end~ do funclonnlÚimo_ 

Art. ,. O Poder Execüt1vo elabo­rar' e expedtri. o nOvo Plano ' de 
C1a&s1ficaçl.o de Cargos, total ou 
parclalmente, medtante decreto, ob­
servadAs as disposições desta lei. 

Art. 'o A .implantação 40 Plano ler' feita por 6rrAos, atendida vma 
escala de prioridade na qw • le­var' em conta preponderantemente : 

1 - a lmpl&nt.açlo ,iftv1a da re­
forma a4mlnistrat1va~ eom be.ae no 
Decreto-leI número 200, de 25 de fe-
,verelro de 1817; '., 

11. - o estudo quantltatlYO e qUQ­
Utatlvo da lotaçf:ó doe- (qI.os, ten· 
do em -nata a DOVa estrutura ... atri· 
bulçC)es deconentea 4a pro-rIdêncJa 
mencionada no item .btertor: I 

m ~ a exiJt!ncla de.ftCUl'1lO6 or­
çamentAri06 para fazer, face t.s res­
pectivas despesas . 

Art, -9· A transposição ou tram­
formação. dos careos, em decorrC'n-
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. da Ilst.emitlca prevista neste lr.I , 
roces.sar-5t-A rradatl\'&mente consl­

,JIerando-se as nece:;sldadell e eo:: "C· 
nI~nclas da Admintstraçlo e, qu,)mb 
o=up.1 dos, s'J& • .mdo crltl'rlos St!t U\, ' 
li ' Icr<:m ett.abclecll.bs para os cr:r J: " :. 
IntefT8.lÜes de cadG Grupo, Inclu ~l\"(' 
atrav6s "be treinamento intensIvo t 
obrip\4r1o. . 

-An. 110. O '6rIIo _ traJ· do .. SIs­
tiiDa ·de· Prs Di) =,:" Donnas 
.. inRtQl6el • ....: " ' aoaillma-
1'6 ..... iIvatIO '. l0Yo:"JIkDo, a ler e,. I ~ liIbdIt&1oI, 6ri'os in­

da_ PítliSa~ncSa'da Repli­
CA Ie . a=u1u. dentro daa res-
==JJ~ 'aproYDÇào 

-1 ~·j9· Ao .tRema 
.. ~ .. ·pODioftri.. AI ' ,..,10"" 
Z2CZ;:Ldu ""'"*~~.o:~ IeJa 
am.D permanen enfi Muallm­
do.-

I .,. -Para a correta • tmlronne 
lmPJan\açlo do Plano, o 6rJIo. ctn­
valo 'do~latema de PessoaJ promove­
ri . pdaUva e · obrtr~tb!iBmente o 
Ve1namento de $odos OI IelVldores 
qUe ,p.rt1clplrem da tarefa, llegundo 
pr'OIramaa a · lerem e&tabeledd06 
com )ae obJetivo. 

Art. 11. !'ara useaurar a unlfor­
mUlade .de orJentaçlo dOI trabalhos 
de elaboraçlo e .execuClo do Plan:> 
de ClusUlcaçlo de 'Cara06, llaver4 , 
em cada Mlnls~rlo, 6J'1lo Integrllnte 
da PresJcUncla da Repllbllca pu ou­
tArquta, uma Equipe Têcnlca de alto 
DJftl, IOb a presidência do d1rlrente 
lo 6rIlo de l*eoa1 NpeícUf'O, .. 
• tlnoumhfocli .: 

~'I - ~ 4111&11 • a illpect1YG1 • • em a . 
. pela ..... r:'J:' ~ a , 

nfen.o ~ .. .... ta kl: 
1 D - tneDW • IUpti tlalcmar • 
'JevaDtamen~ Mal CIOIDO ... 11.' , 
~ Ih. and1apenabela 
;tncJudo .. Cl&!'1OI no nOvo P1&. 
IlO; • 
I m - manter com Q orp.o oen\ZaJ 
Ido 6la\ema Se Peseoet .0. con~ 

~eces.strjOl 1*1a oorreta tlaboraolO 
It lmpll\1lt!lçA.o do Plano, 

Parl~afo ~co. OI membroa dai 
~UIpe6 de Que trata bte arUro .... 
Ilo dul(nQdCl pelos Minlstros de b­
'tAdo, dirigentes de 6r"05 tntearantu 
da PrdSldênclA da Rep6bllca ou de 
'autarQula, devendo' a eecolha "cair 
em Icrvldores Que, pela lua autort­
'dade admlnJstratlva e oapacldade ~ 
nlca, estejam em condições de trll­
prhnir 06 objetlvOl do líI.nJs~rlo, do 
f>rgio tnterrante da PreslcSfnc1a da 
Repúbllca ou da autarqU1a. 

Art. 12. O nOvo Plano de Clae­
alf1caçlo de Carg06 a ler lnttltuido 
em aberto de ac6rdo com as dIretrl­
as upreasu nesta· lei, eatabeJecezt.. 
.Pera cada N1nls~r1o, 6rrIo Interran" 
.te da Presldenc1a da Republlca 011 
autarq111a, um nÍlDler'O 'de arroe bl­
ferlor,em relaçlo a cada irilpo, ao. 
a tualmente existente! , 

Parágrafo único. A não observ~n­
ela da norma contida neste artigo 
somente será permitida: 

c) mediante reduçio 2Qulvalent4 
em outro rrupo, de modo a nAo na­
n:r aumento de de5pesa~; ou 

b) em C8!.O~ (xcEpciom.b, d:: \'id,,­
mente Justifica dos perante o or,lo 
central do Sistema de Pessoal, S~ mo. 
,'lAveI a providência indicada na "all­
... auter1or • . , . 
r ...Art • . :D • . Ob6enado~· ~p05to na 
l6eçio vm da ConatItulCio ! em par­
~.no leu.-rtiIO VI, AI lormu 
ide potJmento ' de ~; no Plano 
!de .Classlllcaçlo ãecor.cu ·,;, c~st. lei, 
~etiio estabelecldr.s ·e ~Isclplinadu 
. .mecJla.n~ DOl'IDU ft!Illlprnentarea •• 
pecUlcas, n10 _ -lheS aplicando as 
di&posições, a reapelto, contidas . no 
Estatuto dos Funclonirlos Públlcqs 
Ch'is da União. 

Art . 14 . O ,tual Plano de ~JclS­
.meação de Cargos do Serviço Ci\'U 
do Pod~r Executivo, a Que IC refere 
a Lei número a.7&:>, de 12 de juiho 
de l HO e 1egislaçlo i»osterlor: ~ eon-

aJd~rado extinto, ob6ervada& &6 dls­
poslçOes desta lei. 

Par érrato fUllco . A mel1!da qUF 
'ór ~ndo implantado o nOvo Plello, 
CI& CAJ"OS remanescentes de uda ~­
\egorla , classifIcados conforme o 6ls­
tema de Que trata este artigo. pllS­
aarão a lnterrar Quadros Suplem::n­
teres e. ,em prejuizo das promoções 
• acesso que couberem, lerlo supri­
IIl1dos, quando nrarem. 

Art. 15. Para efeIto do dl~\'Yl~~ o 
no J'"rt1~ o ll1ô , I 1°, da Consli!~ ic o , 
as àlretrjlc~ cl.tab~ lecitias nesl.. Id. 
lnchlslve o dIsposto no Ilrtlf:o H r 
.~ U p :l'rl: :rrafo único, se 8plic ~ rj :l à 
cJ !:' ~;;:l:.\"; t, C:'< c:; rr~" do Pu :' : r 1 \" 
, · · "t.·.r,. (1:1 l --r, :: rr J ~.Il ; ~(i~!y. I . · 
~ ':; :. ~:::: : : (,. ( r: . ~_~ f.~ ~~ t. : .\,", ( t • 

P.~ : · · i~:, 1 ,· .: .. :r: I, l,c:l, r · ... 7.1éJ t ( ~. ,. : . 

ftcaÇãodos" eaJ'iOS . dos Territórios e 
do Distrito Federal. . 

Art . 18. Esta Lei entrari em n­
ror na - data de ' sua publlcaç1o, re­
voge.c'ias ti · disposições em contrárlo . 

BrasfUa, 10 de dezembro de J970 ; 
149' da Independéncla I 82· d a 
Republlca. _ 

EMhTo G. MtDXct _ 
Ar/Te40 Buzaú! 
Adalberto de Barros Nlmel 
Orlando Get~el 
Mdrio Gibson Barbd.uz 
Antlmfo Delfim Netto 
Mdrlo Daoid AncfTeazia 
L. F. Cirne Lfml1 
Jcrbas G. Pan'/lrlnho 
Júlio Barata 
Márcio de Sou .. a , Altllo 
F . Roc1/a Lcgúa 
J!nrcus Vir.fcius Prati7>l de 1t1ora( ~ 

.4 r. t(l~: io D ias Lr:te JÚI:~cr 
J (,~:) ] ',,:.10 (;(,. F.ei! \' f l;v~D 

..f (, .l:: Cc,~: a ( 'Ui. =. ! ~lll~ tf 

A T OS DO PODER 
EGISLATIVO 

LEI N9 6. 550. de 05 de Julho de 1 '78 , 
Estabelece diretrizes pari a c1ass1fi 
clção de clrgos, e.pregos e funções 
do Serviço Civil dos Territórios Fede 
r l 1s, e di outras providencias. 

O P R E S I O [ N T [ D A R E P O I L I C A 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono I 

seguinte lei: 
Art. 19 - A classHicaçio de cargos, empregos e 

funções do Se rvi ço Ci vil dos Territó r ios Federais, e xclutdo o 
de Fernando de Noronha, obedec er i as diretrizes esta belecidas 
na presente lei. 
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Art. 20 - Os cargo5 strao classHicado5 COllK> de 
provilltnto tIIl comissão e de provhlento efttho : as funções , co 
~o de confiança e 05 empregos. como permanentes, enquadr ando­

se, basicamente, nos seguinte5 Grupos: 

De provimento em comissão ou de confianç a: 
. -I - Direçao e Assessoramento Superio res~ 

II - Direção E Assistência Int trmediãrias~ 

De provimento efetivo: 

III - Tributação, ArrEcadação e Fisc alização; 
IV - ~Dltcii Civil; 

De emrrEgos permanentes: 

Y - Outras Atividades de Nível Superior; 

VI - Magistério~ 

VII - Serviços Auxiliares; 

VIII - Outras Atividades de Nível MédiO ; 

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 

x - Artesanato. , 

Art. 3Q - Cada Grupo, abrangendo virias ativida 
des, segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba 
lhos ou o nível de conhecime nt os apl i cados, compreenderi: 

I - Direção e Assessoramento Superiore s: os car 
• 

90S e funções de direçio e assessoramento superiores, cujo pr~ 
vimento deva ser regido pelo criterio de confiança, observadas 
as normas vigentes na Ad~inistraçio Federal; 

II • 01r.,ão • ASliltincia Int.r •• dflrial : .1 fun -,õn dt dirtçio •• ssistência tnttr •• dtlriu. cujo prowi.tnto 
ou ... rctcio dIVa Itr regido p.lo crttirio d. confian,. e rei -
trilo aos ocupanttl d. cargos OU 'l.pregol tnclutdo l ftO Plano 
de Cl'lsificação dos Ttrritórios F.d.rai •• 

111 - Tributação. Arr.udaçio e Fisuli zação: os 
cargos co. atividades de lanç .. ento. arr.uda,ão • fiscalh! 
çio de tributos da co.petineia dos Territórios Federais. 

IV - Polteia Civil: os urgos COID .atri6uições h 
natureza policial. 

V - Outras Atividades de "Tvel Superio r: os •• -
pregos per.anentes para cujo prov1.ento se exija d1plo.a de 
curso superior de ensiAO ou habilitaçio legal equiva l ente; • VI - Magistirio: OS.I.pregos per.anentes co. at1 
vidades de •• gisterio de todos os ntvlis de ensino. 
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VII· Serviços Auxiliares: os empregos per.anentes 
de ativi dades admin1str,tivas, quando nio de ntve1 superior. 

VIII· Outras Athidadu de Nhe1 Midio : os •• pr! 
vos per.anentrs para cujo provi.ento Ir exija certificado de 
curso de pri.eiro ou segundo grau de ensino ou habilitação 1e 
Va1 equivalente, ali., de, quando for o caso, curso de especi! 
lizaçio; 

IX . S e r v i ç o s de T r a n s p o r t e O f i c i a 1 e P o r t ar ia : O s 
empregos permanentes de atividades de transporte oficial de 
passageiros e cargas e de portaria; 

X • Artesanato: os empregos permanen tes com ati 
vidades. principais ou auxi1iaref, relacionadas co. os servi 
ços de artlf1ce em virias aodalidades. 

Parãgrafo único· As atividades relacior.adas com 
transporte, conservação, custódia, operaçio de elevadores. li! 
peol. e outras assemelhadas serio, de preferência, 9bjeto de 
ekecução indireta, .ediante contrato, de acordo com o artigo 
lO, § 79. do Decreto· lei n9 ~OO, de 25 de feverei ro de 1967 ~ 

Art. 49 • Outros Grupos, com c.racter;sticas prõ 
prias, diferenciados dos relacionados no artigo .nterior , pode 
rio ser estabelecidos .ou desmembrados daqueles, se o justific! 
ru as necessidades da Administraçio Civil dos Territõrios fe 

~er.is, .ediante .to do Poder Executivo. 

I-rl. !Iv· (..,ele (.ru~· 1J ur' .UO Jl rúpru tu.ala clt: 

,,' •• t • •• c11 •• 1f1ca;50, -. I.r .,tab.l.c ••• ,.10 'o'.r l •• , utl 
_O. _te,ui.ndo. ,r •• ord.' 'unt ••• 11 ... u1nt,. f,Mr ... : . . .. 

I • iaportinch d. Ith"'d' ,ar. O .... nvolv.! 
.,nto ,conõ.ico , loct., do T.rrit~rto ,.d.r.'; 

1I - coapl ••• dad. , r'Iponl~b.,.aad •• da •• trtbui -
lI! - qUI'4'1ca;õ.I r.qu.rida. par. o d •••• p.Rho 

41 .. atribuições. 

~arigrafo.;I~tco - .. ão " .. .,i , corrtlpondinc1a :_ ,! 
tr. OI atv.ta dOI d4v.rl.s·8rupos, para qUIlqw., . f.ito. 

Art. 69 - Os venci.entos • satir10s correlpond.! 
tes i esc.la de ntveis lerão fixldos e. lei. 

Art. 79 - A Iscensão e a progressio funcion.is 
obedecerio • critirtos selethos. a sere. tstlbelec idos pelo 
Orgio Central do Siste •• de Pe55011 Chil d. Admillis trlçio Fe 
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deral - SIPEC - assoctados a um stste.a de treinamento e qu.l1 

ficação destin.do • assegurar a per.anente atualização e elev. 

çio do nTvel de eficiência dos servidores. 

Art. 89 - O Poder E.ec~tivo elabor.ri e expediri 

o novo Phno de C hss i fi clção de Cargos. hprtgose Funções 

dos Teni tõrt os Federai s, .edtante decreto, observadas ·as di s 

posições desta lei. 

Art. 99 - A implantação do Plano de Classifica 

çao de Cargos, Empregos 

penderé df: 
e Funções dos Territõrios Federais de -

1 - adoção de medidas para a reforma administra 

tiva, com base no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 

1967. co. as ~lterações posteriores i 

11 - estudo quant'tat1~o e qual1t.tt~o da lotaçio 

dos órgios, tendo ell vista a nova estrutura ~ atribuições de 

correntes da providência citada no item anterior; 

111 - existência de recursos orça.entãr1osplrl fa 

zer flce as respectivas despesas. 

Art. 10 - Os atuais funcionarios pertencentes lOS 

quadros dos Territõrios Federais pOderio concorrer, sell alter! 

çio do respectivo regime jurldico e nos 1111ites da lotação apr~ 

vada, aos Grupos previstos no art. 29 desta lei, a sereln cons 

tituldos de empregos perlDanentes, sob o regi.e da legislação 

trabalhista. 

Parigrafo único - O pessoal de que trata este 

artigo integrara o quadro permanente dos Territórios Federais, 

a ser e.tinto, progressivamente, lIediante supressio automitica 

dos cargos que vagarem, ressalvados ·os que se destinarem a 

progressao e ascensao funcionais. 

Art . 11 - Os funcionários públicos federais, com 

exercicio nos lerrit~rios a Sfrviço dfStfS, e os servidores fe 

dera;s ou autãrquicos, requisitadOS na forma da legislação em 

vigor, poderão optar, no prazo d€ trinta dias, a partir da d! 

ta em que for aprovada a lotação, pela sua inclusão no Quadro 

Permanente do Território em que servi r, desde que nio tenham 

5 i d (l, a i n d 11. (fi q U iI d r a d (I S n iI <. i 5 t r rr ;; t i ( i'. d ( c 1 a s s i f i c a ç i o d f 

Art. 17 - A i,,(lu<. '· ' di ~,(,\icirlrr~ nc, l' lano de 

•. 1 r : I 1. ' l. I ,1 "", t (. t r a n ~ 
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for •• çio ou transposiçio dOi rupec:ti vos urgos OU •• pregos. 
flr-u-' 5'.ultan .... ntt •• Tthçlo a to'os ~s Crupos •• Clt . -,ortu Functonah I • todas u u'n1d.dtl civil tnt.g"antu d. 
or,.n1I.;io dos T.rritorios Fld.r.is. 

P.rigrafo único - "av.ri proc.sso I .l.t i vo Intrt 
• 05 ocupantu de urgos t •• pr.gos, sub.etidos a tr.nlpol1çio 

ou tr.nlfor •• çio, "gundo os critirios .Uab.ltcidos ptlo "' 
n15tirio do Interior, tIII art1culaçio co. o Or , io C.ntr. l do 
Siste •• de Pesso.' Civil d. AdMinistr.ção F.de r.l - SIPEC. 

Art. 13 - Oburvado o dhpouo na Stçio VI I I do 
C.pltulo VII, Tftulo I, d.Constitu1ção e, .. p.rtic ular, no 
seu .rt. 97, " for.u de provi.ento de urgos . no Plano de 
Clusitielçio decorrente dut. lei. serio 'It.be lec1du • d15 
ciplin.das .edi.nte nor.as r.gul •• entares especff ic.s. nio se 
lhes .plicando IS disposições • respeito cont1 du no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civil da Un1io. 

Parigr.fo uni co - O disposto nelte artigo abren 
ge os servidores regidos pela leg1s1.çio t r .b. l hi st •. 

Art. 14 - A atual sistemát ic a de dass1ficaçio 
de cargos e considerada extinta. obse r vada s . 5 di sposições de! 
te lei. 

§ 19 - ~ medida que fo r sendo i mplantado o novo 
Plano, os cargos remanesce ntes de cada Cat eg oria, classific! 
dos conforme o sistema de que trata este art i go . passario a 
integrar Quadros Suplementares e. sem prejulzo da s pro_oções e 
acesso que ~oubere., serio supr1.140s. quando v.gare •. 

§ 29 - O disposto no parágrafo . nterior se Ipl.! 
ca aos empregos perlunentes cujos ocupantes j á tenhalll adqui r1 
do estabilidade. 

Art. 15 - (sta lei entrari u vigo r "a d.ta de 
sua publicaçio. 

Art. 16 - Revogam-se .s disposiçõe s e. contrário. 
Bras l118, ell! 05 de Ju l ho de 1 978; 

1579 da Independência e 909 da Repúbli ca. 
l!;HN E.<;TO OOSF.L 

lt]IlIITicio na "D('1 Il,.i ,\ 

LlI 119 '.US, DE Ot Da. IITDllao ~ '''1 

AlIara • ftIona .. wnc:t .... DtOt .. 
~ lI.lhu • ., " 'MIooa4b da t.c:rctal1a ., "piemo 'J'rfbo .... 1 .ede,., • 
da outru provSMDdu, 

O "ICU.al.DaNTa DA .a,tl ILlcA eotaeTddodoCllJOde P. a I I Da N 'I' a DA. a ,t I L I C A 
l.ej: 



An. I' . Aa aabc. * ftDCimeD10I .. cara'" .felÍYOl .. tw.doolriol • 

Iec:r.aaria ., lDPrcmo TrfbuMI Federal abraDIIcb pelo P1aDO * Q.yl6c:eçlo * Carp da 

Ui ri' 5.645, *10 * de. anbro de 1970,. dwcoJlaaw da IIplic:açlo da Lei rfi 7-'61, ele 21 * 
.,erNro de 1"9, ,.lJIm • .t,orar. panir * I' de maio de 1991, oomOl ftlom CODItaDte5 

do ADc:ao I desla Lei. 

An. ~ • A 1abela de ftDdmeut05 dos caraos em comI",o do Ofllpo-Direçlo 

• AIIeuoramemo Superiores· DAS da Secretaria do Supremo TribImal Federal, a partir de ]0 

de maio de 1991, , a CODSwnt do ADao n della Lei. 

An. 30 • ApliC&DHt as dilp06içOe5 duta Lei aos prOYeuw. dos aervidoru 

8J>O'cuwtos bem como 105 Yàlom das pe~ de beoeficiiri", cb fUDáoniri05 t.aJeddo~ . 

An. 40 • Aa ~ mWt&DW da uuuçIo desta lei correrlo • couta da.' 

dota~ COm!,,"dlS DO OrpmeDto da UDilo. 

Ar\. 5° • Ela Lei entra em ';'or DI data de lUa publicaçlo. 

An. 60 • RCVOJa..aHe as d.iIpOOçOeI em COub mo. 

Brasflia, em" de .etembro de 1991; 

ITAMAR FRANCO 
Jarbas P.ssarinho 

ANEXO I 

T1\11rLlI DE vrNCH1ENTOS 1\PLICAVEJS AOS C1\RGOS DO SISTEM 

DC CL1\SSlFIC1\Ç~O Dr C1\RGOS INSTITUloo prL~ Lrl NO S.6~S/70 

NlVEL SUPERIOR NlVEL INTERMEDIARIO NlVEL 1\UXILIM 

Re!crên- Cr$ Rc!erên- Cr$ Re!crên- Cr$ 

cia cia cill 

01 112.S27,3S 12 67.SH,« 03 4S.760,9t 

02 ll6.1S0,52 13 G9.386,10 04 46.762,67 

03 119.890,~9 14 71.307,H 05 47.786,8< 

04 123.751,14 15 73.283,26 06 48.833,07 

05 127.735,53 16 75.312,79 07 0.902,60 

Q6 131.848 ,49 17 17.398,56 08 50."5,12 
07 136.093,69 18 ".$42,08 09 52.111,99 

08 140.475,56 19 81.745,31 10 53.252,71 

09 144.998,91 20 84.009,26 11 54.419 ,09 

10 149.667,41 21 86.335,95 12 55.610,2E 

11 '154.486,76 22 88.726,89 13 56.827,95 

12 159.460,'3 23 91.184,60 14 58.072,39 

13 164.595,11 24 .U.709,'5 15 59.34-4,42 

14 1fi9 • .,4,89 25 96.305,82 16 60.643 ,41 

15 17-5.365,25 26 98:973;42 17 61;'''1,78 

16 181.011,72 27 101.714,58 18 63.328,79 

17 186.840,01 28 104.531,93 19 64.715,39 

18 192.856,14 29 107.426,'9 20 ".132,50 

19 199.065,43 30 110.402,85 21 67.580,83 

20 205.475,16 31 113.460,71 22 69.0GO,39 

21 212.091,30 32 116.603,40 23 70.572,42 

22 218.920,55 33 119.833,25 24 '2.117,68 

23 225 . 969,53 34 123.152,17 25 73 .697,16 

24 233.:'45,76 35 126.563,11 26 75.311,15 

25 240.755 ,99 27 76.960,07 
28 78.645,60 
29 80.367,13 
30 82.127,55 
31 83.'25;93 
32 85.763,13 

11 
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rUNçôr.s DE CONrlANçA -:. r \ 
r>1n!:c1\o t AsSt:;:;Olwn;IITO SUr!1l101t1::!'; - DI\!; ~ .. ~ -

UlVtL VtNCHltIlTO , Cr$ CrI 
lt"rI(!~r.N"'A~M flf.TM 1 "'" ~ T,r) 

4 
01,:;-1 12'-. ~~o, 00 'O 73.5'0,00 Uc..:-.aO,OO 
D1\S-2 142.9B~,OO 70 IOO.OO',!.O 243.0H,5Ó 
D1\S-3 lGC..!ll~.OO 75 124.'8G,25 2!)1. 401 , 2~ 
DAS-4 nc..212,OO lO 156.'C,9,C,0 3!.3 .1111 , (,0 
DAS-S 227. ~3!1, 00 15 19).408,15 42b.!lo17,15 
DAS-C. 2(j).427,no to 237 .084,30 500.511,30 

Mensagem nO 081 Blasilia, Ul d" II P\,, ' llllolll li, J · I '~J. 

Excelentíssimo SC'nh0r 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Dignissimo Prr!'idf'lItf' "',~ C;nl~ra d "" u" o!" DC'puti'ld0s 
N 1: S T J, 

Senhor Presidente, 

Os Presidentes do Supr~mo Tribunal Federal, 
dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios têm a honra de encaminhar a VOSSi'l 
Excelência para apreciação do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 96, 11, b, da Constituição F~d~ral, o anexo projeto d~ lei 
que visa a alterar, a partir de 10 de Jlov~mbro de 1991, os 
valores dos vencimentos dos cargos efetivos e em comissão dos 
Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União e do 
Tribunal de Justiça do Djstrito F~dcral e Territórios. 

Valemo-nos do ensejo para reafirmar a Vossa 
Excelência expressões de elevado e distinta consideração. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente de Supremo Tribunal Federal 

-
A 

P r e s i de n t e rld;;o:-TJ.,...t-rnrTTT"rr---S r:i.crr Elei toral 



MINISTRO ANTON O TORREAo 
Presidente do Superi 

e do Conselho d 

Justiça 

a Federal 

GEN~DE EXtRCITO HAROLDO ERICBSEN DA FONSECA 

Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

LUIZ JOS~ 

idente do Tribunal 

DESEMBARGADOR 

• 

perior do Trabalho 

• 
Presidente do do 

Distrito Federa e Territórios 

13 
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Of. GP nO 176/91 Brasília, .2 (, de novembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o encaminhamento ao Congresso 

Nacional, pelo Exce lentíssimo Senhor Pr~sidente da República, de 

novo projeto de lei, dispondo sobre antecipacão salarial dos 

servidores públicos, no percentual de 20% (vinte por cento), 

assim como sobre adiantamento no valor correspondente a 35% 

(t rinta e cinco por cento) exclusivamente aos servidores 
pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos instituído pelas 

Leis nOs 5.645/70 e 6.550/78, solicitamos a Vossa Excelência a 

substituição, pelos textos em anexo , do projeto de l ei e sua 

justificativa, encaminhados a essa Casa pela Mensagem nO 81, 
firmada em 07 . 11.91. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência as expressões 

consideração. 
de el vado 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

apreço 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

~~--L "_ 
MINISTRO CtLIO BORjA 

President do Tribunal superIor Eleitoral 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da 

N E S T A 

CO 
oqo 

câmara dos Deputados 

//Í7f~f _7 
, 

/ 

/ 

GENERAL DE EX 

e distinta 

Ministro-Presidente do Superior Tribunal Milita r 

DESEMBARGADOR 

Presidente do 

S eyior do Trabalho 

Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 

RECEBO COllO ALTERAÇl\O DA 
INICIAL. 

EM 27.11.91 

PRESIDENTE 

Dispõe sobre os vencimentos dos seE 
vidores dos Quadros d e Pessoal.d~~ ~ecr~ 
tarias dos órgãos do Poder Judlclarlo. d~ 
União e do Distrito Feder al e Terrlt2 
rios. 

o Congresso Nacional decreta: 

A t 10 t concedido aos servidores ocupantes d! ~aE 
. r . . uadros de Pessoal das Secretarias dos org~o~ 

gos efetlvos.d~~ ~ ._ do Distrito Federal e Terrlt~ 
d~ Poder JUd~Clarl~l~ap~~~~od: Classificação de Cargos das Leis 
rlOS, a~~~~ÕldO~ ~50/ 78 adiantamento no valor corresponden~e a 
nO~ 5.6 . e . cent~ calculado sobre os vencimentos v~ge~ 
trlnta e Clnco por , . da ublicação desta lel e 
tes no mês imediatamente ar:te~l~r 2~~ deP 09 de s etembro de 1991, 
constantes do Anexo I da Lel n . ' , 
corrigidos pelos reajustes gerals. 

Os valores de retribuição dO,s carg~s Art. 20. sao 
missão do Grupo- Direção e Assessoramento Superlorcs 
tantes do Anexo I desta lei. 

em c o 
os con! 

Art. 30. Aplica-~e o disposto nesta ~e~~a~s proventos 
, pensões dos beneflclarlos dos seE dos servidores inatlvos e as 

vidores f alecidos. 

As despesas decorrentes da aplic~ção desta 
. A;t.~40o· nta das dotações respectivas, conslgnadas no lel correra o a c 

Orçamento da União. 

1e1' entra em vigor na data de sua publi Art. 50. Esta 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 
Independência e 1030 dn República. 

. / 
/,,/ I 

i 

de novembro de 1991; 1700 da 

ANEXO I da Lei NO , de de novembro de 1991. 
---------------------------_._------------------------------------

Funções de Confiança 
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JUS T I F I C A T I V A 

A medida const ante do p roJeto tem sua justificativa na 

circunstância de haver o Excelentissimo Senhor Presidente d a 

República e ncaminhado ao Congresso Nacional a Mensagem nQ 6 47 , 

de 19 d e novembro p.passado, na qual propõe antecipação, a ser 

compensada quando da revisão geral de remuneração dos servid2 

res públicos , no percentual de vinte por cento , bem assim con 

cessão de adiantamento exclusivamente aos servidores pertencen 

tes ao Plano de Classificação de Cargos a que se referem a s 

Leis nOs 5.645/70 e 6.550/78, no valor de trinta e ci nco por 

cento , corrigidos pe l o s reajustes gerais. 

A primeira proposição , por implicar rea jus t e geral de 

vencimentos de servidores públicos, aplica-se, automaticamente , 

aos membros e servidores do Poder Judiciário da Uni ão e do Ois 

t rito Fe dera l e Territórios , conforme pos ição a! jsurnida pelo Su 

premo Tribunal Fede ral , em sessão administrativa , realizada em 

19 d e dezembro d e 1989, em face do dispost o no art . 37, X, da 

CF, e nos arts. 20 e 30 da Lei n O 7.808 , de 20 de julho de 

1989. No tocartte à segunda, por s e tratar de dispositivo especi 

fi co relativo aos servidores regido s pelo PCC das Le is 5 . 645 / 70 

e 6.550 /7 8 , o Supremo Tribuna l Fe d e ral e o s Tribunais Superi~ 

r es entend e ram necessária a e labo ração d e proj eto d e l e i . 

Daí a apresentação às Casas do Congresso Nacional do 

presen~~Jeto de lei para delibe ração . 

-LV ~.p..c 

Centro GrC:~ico do SCl"!âda FederL.. l_ Brasíiia _ DF 

15 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.205, DE 1991 

(Do Supremo Tribunal Federal) 
MENSAG EM N° 81/91 

Reajusta os vencimentos dos cargos efetivos e em comissão 
dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos do Poder 
Judiciário da União e do Tribunal de Justiça do Distrito 

. - . Federal e TerrltorlOS. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO pQ 
BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO(ART.S4); E DE CONSTITUICAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, 11). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. Os valores dos vencimentos dos cargos efetivos 

e em comissão dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos 

do Poder Judiciário da União e do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, abrangidos pelo Plano de Classificação de 

Cargos das Leis 5.645/70 e 6.550/78 e constantes dos Anexos I e 

11, da Lei nO 8.225 de 09 de setembro de 1991, são reajustados em 

53,5% (cinquenta e três, vírgula cinco por cento), a partir de 10 

de novembro de 1991. 

Art. 20. As tabelas dos vencimentos dos cargos, a que se 

refere o artigo anterior, passam a ser as constantes dos Anexos I 

e 11 da presente Lei. 

Art. 30. O reajuste.de que cuida esta lei, aplica-se aos 

proventos dos servidores inativos e às pensões dos beneficiários 

dos funcionários falecidos. 
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Art. 4Q. As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
- , correrao a conta das dotações respectivas, consignadas no 

Orçamento da União. 

Art. 5Q. Esta le i entra em vlgor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bras í 1ia , e m d e novemb ro d e 1 99 1. 

JUS T I F I C A T I V A 

A medida constante do projeto tem sua 

justificativa na circunstância de haver o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República encaminhado ao Congresso Nacional, a 

Mensagem 586, de 28 de outubro p. passado, na qual propõe 

reajuste das tabelas de vencimentos dos cargos efetivos e em 

comissão do Poder Executivo, em índice de 53,5% (cinquenta e 

três, vírgula cinco por cento), conforme se verifica dos Anexos I 

e IV, do respectivo projeto de lei. 

A proposta visa conceder idêntico reajuste aos 

vencimentos dos cargos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos 

órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e 

Territórios, abrangidos pelo mesmo Plano de Classificação de 

Cargos do Poder Executivo. 
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ANEXO I DA LEI , ))tE DE 1991 

TAEELAS DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS CARGOS DO SI STEMA DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CARr.O S INSTITUíDOS PELAS LEIS NQS 5.645 /70 E 6. 550/78. 

NtVEL SUPERIOR NtVEL INTERMEDIÁRIO Nt VEL AUXILIAR 

Referência Cr$ Referência Cr$ Referênc ia Cr$ 

01 207.275 ,37 12 124.365,27 03 84.291,68 

02 213.949 ,80 13 127.809,19 04 86.136,83 

03 220.838 , 63 14 Dl. 349,25 05 88.023,34 

04 227 . 949 ,58 15 134.987,76 06 89.950,50 

05 235 . 288 , 83 16 138.726,14 07 91. 920,58 

06 242.864,90 17 142.568,14 08 93.933,00 

07 250.684,56 18 146.516,50 09 95.990,27 

08 258 .7 55 , 97 19 150.574,85 10 98.091,48 

09 267.087,98 20 154.745, 05 11 100.239,95 

10 275.687,36 21 159.030,81 12 102 .434,09 

11 284.564,60 22 163.434, 91 13 104.677,08 

12 293.727,02 23 167.962, 03 14 106.969,33 

13 303 . 184 , 18 24 172.613,72 15 109.312,41 

14 312.946,37 25 177.395,31 16 111.705,15 

15 323 . 022,79 26 182.309,03 17 114.152,00 

16 333 . 423 , 58 27 187.358,24 18 116.651,61 

17 344 . 159 ,29 28 192.547,80 19 119.205,73 

18 355 .240 , 99 29 197.880,50 20 121. 816,06 

19 366 . 678 ,51 30 203. 362, 04 21 124.483,87 

20 378 . 485 , 24 31 208. 994,62 22 127.209,22 

21 390 . 672,1 7 32 214.7 83,46 23 129.994,39 

22 403 . 251 , 65 1 33 I 220. 732,84 24 132.840,75 
I J 

23 416 .235,86 34 
i 226.846,29 25 135.750,16 

! i 
I 

24 429 . 638,68 I 35 233. 129,24 26 138.723,13 , 
I I , 

25 443 .472, 52 ! 27 , 141. 760,44 
I 

, 

28 I 144.865,19 
I , 29 I 148.036,24 
I I 

I 

! I 30 ! 151.278,94 , I 
I 

I 31 154.591,55 

I L 32 157.975,67 
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ANEXO 11 DA LEI NQ DE DE 1991 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

NtVEL VENCIMENTO % Cr$ 
REPRESENTAÇÃO 

DAS - 1 225.921,30 60 135.552,78 

DAS - 2 263.378,37 70 184.364,85 

DAS - 3 306.720,63 75 230.040,47 

DAS - 4 361. 422,50 80 289.138,00 

DAS - 5 419.126,83 85 356.257,80 

DAS - 6 485.232,53 90 436.709,27 

I.rCIIL.AçAO CITADA. ANIAADA ~EL.A t'OORDINAC'ACI 
IIAI CON"'Or, ~IIUIANINtl' 

'21)" ;~'. :" i'-• ~ I ( 

.' ... , ~ 
; .• I I ~.,,j ... ".. '.. ' ~ .. 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA l'EDERArlVA DO BRASIL 

1988 

Cr$ 
RETRIBUIÇÃO 

361.474,08 

447.743,22 

536.761,40 

650.560,50 

775.384,63 

921. 941,80 

...... ...... -.-~, - - - - - ' 
.. - ....... - ..... .... -

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

~ _.---- --- --

Capítulo JII 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

- - - ... - ~ - ..... - - - - - -
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Art. 96. Compete privativamente: 

- -- ,-
.... - - - - - - - - -.r - --

D - ao Supremo Tribunal Federal, 80S Tribunais Supe­
riores e 80S Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

, - - - - -.,- ~- - - . 

b) a criação e a extinção de cargos e a flXação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

,- -- .... ~ - - -

Ll.I N ' b .M:, - 1I~ J.4 11& J)'~I ,MJ , ~O 
• 1t'JO ' ' 

"s"::'-. :Y;:J~ c,,: =I~ 
, ifRMo • "' al4rqtriOl /.tUrat', • 
l' lU ..... ,,'I'~"D"'. " , o Pr..sc1ent.e daa.pObUca 
~ ft90 ablr QDe o QInareuo' llaclo­r:l: cf~~.' PU .~ooo ~ ~ilrtnte 

:" An. 's· -I. gl'M"AaaçIo de .-.rroa 
Ido aensoo Clvll da lJn1lo' . daa RU­
~USII "1e&raa oJlecSeceri .. á1re-

t! tltabeJec:ldu la prflenCe ld, 
Art, :1"' o. e&rIOI aerIo cJ ... t!f1· 

eomo .de provimento ' _ co-
m'nêo • de prov1J:I18mo efetivo, en. 
oqua4rt.Ddo-ae, -bUlcamente, 1lO& te­.-ulntel Qrupol ; 

De' Provimento em CJom'seoo 
I - ~ • AaetIlOlf.!Mn~ Su-

Jl*ilozw. . 
De Provimento &tetJw 

11 - ...... a:dA otentftloa e Teo­
llGIór1ca 

m - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Policia Fedem! 

VI - Tributa.ção, ,ArrecadaçAo e 
1"1!1Cal1zaçil o 

vn - 'AJltcsanato 
vm - .Berviços Auxlllares 
IX - OUtras atividades de nlvel 

~ior 
X - Outras ativ1dades de -IllveJ 

~o. 
Art. S· , Segundo & correlaçao ' . 

af1n1dade, a natmcza ~ trabalhos 
ou o nivel de conhecImentos apl!ca­
cl.o~, CE.d:l Gruj: o, f_ br:!n[~r.do varias 
• tividades, oomp:eenderá: • 

1 - Direção e Ass~3soramento Su­
periores: OB cargcs de dinção e as­
Ees~o:-amento .superiores da admlni:;­
traçilo cujo provimento deva ser re­
r :(!? pel O crlti':-io ( :~: c ':' :1fjanç2 , sr­
f l:lld c, 1ú1' {: :: ~.:.. td('~jdo em regula· 
mento . 

- -- --- - - - ~ - -- ,.... - .- - ~ ... 

n - F€l><'u~a Cicn~:f: (,2 e Tecno­
lógica: os çárgos.com atribuições, ex" 
eluslvas-ou , comprovadamente 'Jirln: 
C1pa1s. de '.pesq~ .aen~,.j.=, 
ou apUcad&, ~~ ~' 
exija diploma ' 'f!e.''eun;o '-su~ 'tl. 
em1no ou _'habWtaçio -Jegal.~~ 
-:lente e não estejam abrangidoS-'péla 
legislação do Magistério Superior. 

, m -Diplomacia: 08 '~ .QU6 
.. 4estJ.na.ln a repr~ 1J1plo-_ ... ~- " , - - ' . - ' ....... ~ .. , -~-"".. ~- . . . .. -- . 

, ty -~. -jlag1stêrJo: , .. .eaqoe ,~ 
:attvlda&!s 'de ~ de todos '011 
1lÍve1s 4e ensino. " , .. 

V - Policia Federal: CI8 e&l"I'OS com 
atribuJções de ,natureza policl&!. 

VI - TrlbutaçAo, A.rrecadat~ f 
P1scaJfza çlio: . os carl06 'com ',ativ!­
dades de trIbutação, arrecadação t. 
f1aca1'zaçãQ de tributos federais. -
, vn ~ Artesanato: 08 e&.fIO!Í df: 

atividades de natureza permanente, 
JIlinc1pais ou allxflla.res, relaclona.du 
com 06 serviços 'de art1fice emellM 
Yár1as modalidades . 

VIn - Serviços AuxU1ares: os car­
aos de atividades administrativas em 
.eral, Quando não Jc nivel ~up('rior. 

IX - OJtraa atlvldad~ dt mvel 
luper1or: 06 dema1s caraos llU& &nVo 
provimento se exIja diploma de ('ur· 
&o súperior de ensi1lo ou habWt.&çl.o 
legal equivalente, 

X - Outras ativIdades de uivei 
médio: 06 demais cargos para cUjo 
provimento ,se ·exlJa diploma ou cer· 
t1!1cado de conclusAo de curso de 
grau médio ,ou hab1l1taçl.o equivalen­
te., 

Parâgrafo (mIco . As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva· 
çlo, custódia, ' OllCração de elevadores; 
limpeza e outras ass~mt>lhaC;as J;erão, 
de preferência, o1)Jeto de execução 
In~]r('t:l , meC:iá!1tc ':; O:i [ 1';) \O , r e ReÓl' ­
do com o artigo 10, ~ 7"', do Decreto­
Ici número 200, de 25 de fevereiro 
õe 19(j7_ 

Art, 4° Outros Grapos, com ca- ' 
r::cterística3 próprias, düerenctadOll 

dl)s r('~ :: ~ ! on ~, do, n r> ?,rt l.'?O u :tcr ior, 
p:)d 21 ~, ') s:er t: ~ ' r, 1J E'Ir:cid:)" C'J c c::.mcm­
brados d&quelc5, se o justific2 rem S8 
nece6Sidades da Administi'ação, ' me­
diant.e ato do Poder Executivo. , 
, ,Art. ~o 1?a.da Grupo terA sua pr6-
,pria escala '1!e ruve!.' ll ser apUI­
~vad& pelo Poder Executivo, atendeni 
6), ,pjmord1a1mente. ,aos -8t11U~ :t_.-..... :' , ' .'_ 
.""" s:D. - .., "o 1. 

'.:~ -:-1mportâncla da atIvIdade ilaÍ'à 
o desenvolvimlJnto nacional. 
-n - Complexidade e , responsalll~ 

'tIdaéSe -das atribuições exercld.aa; .. :. 
; ':ttI - Quallficaç6es ~" par. 
o dP.sempenbo' 4as • . " ;:-' 

Parigrafo fln1co. ' Nlo haverl 1)Or~ 
respondêncla entre 06 'n1ve1s ~ di. 
'Versos ' Grupos, '-para nenhum efeito. 

Art. 80 A -aseensAo ~ a progré8~ 
sio funcionais obedecerão á critérlo1 
seletivos, a aerem estabelecIdos p;lo 
Poder Executivo, ' associados a um 
.sistema de treinamento e qual1fica­
Çlo destinado -a assegurar & perma. 
nente atnaU7JIção e ~levação do m. 
v~ de eficiência do funclonnll.smo. 

Art. '10 O Poder Executivo elabo­
rarA e expedirá o nôvo Flano ' de 
Classlficação de Cargos, total ou 
parcialmente, mediante decreto, ob­
servadas 8S dlsposlçôes dest.a leI. 

Art. 8° A ,Implantação do Plano 
aerA feita por órgãos, atendida \lma 
escala de prioridade na qlal te le­
vará em conta preponderantemente: 

1 - a implantação prévia da re­
forma &dm1nistrativa~ com base no 
Decreto-lei número 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967; , . 

11 ,- o estudo Quanttt.a.tiYO e Qun­
litativo da lotaçAo dos- 6rgl.os, ten­
do em vista a nova estrutura ~ atrl­
bu1ç6es decorrentes ~ proVidêncIa 
mencIonada no item ,~tenor: e 

m -:- a ext.stencia de.recursos or­
çamentl.rios para fazer ,face As res­
pectivas despesas. 

Art , 9° A transposIção ou tram­
formação, dos cargos, em decon-(:n· 
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eia da slstemé.tlca prevista neste lei, 
processar-se-é. gradativamente w nsl­
Jierando-se as necessidades e eo::vc­
niênclas da Administração e, (lu,; !lc1:) 
o::up.'ldos, s':!!;ilndo critérios S(;~[tÍ\',,' 
a ' seron eEtabclecicl:Js para os Cf,r~ , , ~ 
integrantes de cada Grupo, lnclusl\'e 
através l1e treinamento intensivo e 
obrigat4rl0 . , 

-Art. 'lO. - 'O '6rglo "pezrtral. do .. Sis­
tema .de' Pesál Upe&d. ... 'Dorrnas 
e-~ oIlec.es':Artaa e : coai'dena-
'tA · .,-:~ ,~~! :~ ==*da_ ~tc!ênc1a. ·da Repú­
blica ie . autal:q:uias, dentro das res· 
~yQ ~J~ 'aproYDÇào zned'J"te. dectete.:- _~ , . 
.l~'~' . - traJ;40 átstema 

4e ,,., fi oaJ "Jn'ODiov.eri" as '. 1JIf"'!clas .aeceWA! para' _~-que - o :J)}ano seja 
ma.n O ' permanentement'e .\Ua.ll.m-
do.- , ' 

I ',2- ·Para a correta e unlfonne 
:.:.ylant.açlo do Plano, o 6rgio, cen-

. 'do }Ustema de Pessoal promove­
ri " .,radattva e , obrigatõriamente o 
treInamento de todos 08 servIdores 
qúe ,~clpe.rem da tarefa, segundo 
programas . a · serem estabelecidos 
com 'esse objetivo . 

Art. 11. Para -..ssegurar a unlror­
mllfade de orientação dos trabalhos 
de elaboração e ,execução do Pla n::> 
de Classl!icaçAo de 'Cargos, llaverá , 
em cada MinIstério, 6rgão Integrante 
da PresIdência da República ou :lU­
t&rQula, uma Equipe Técnica de ti lto 
n1vel, IOb a presidência. do dirigente 
ao tql.o di I>8slO&l reepe'ct1vo, 00IIII 
.. ~lnownbencla di: 
I' 'I :,... dttermJpar 41\&&l1 OI ~ 
~ Nlpecttvoe car ' • .sem a . 
iI'1c101, pela NM'· r. prlorld&de • Cl 
fie refere.o arUio .. tleIta Iel: 
I n - Orlent&r • lUpen1alonar • 
~ntamentoa, bem oomo rea1l .. r • 
_tudol • an41I'es bldJ5pensAv.la & 
~ tno1ualo doe car,os no nOvo P la. 
t10; • 
~ m - manter com u Orpo central 
ido S1.6tema ae Pessoal ,06 contae~ 

~ecessârl08 para correta elaboraçlo 
:e implantação do Plano. 

ParAgrafo <ánlco . 06 membros daa 
~Uipes de que trata ~te artigo .~ 
ràodesigtUldos pelOS M1n1stros de Es­
'ta.do, dirigentes de 6rglos Integrantu 
da Prl!Sidêncln da República OU de 
autarqUia, 'devendo' a e:scolha recair 
em lIervidores que, pela lua auto~ 
Ciade administrativa e capacidade téo­
nica, estejam em condições de d ­
prirnlr 06 Objetivos do MInlstérlo, do 
~rgáo integrante da Présldêncla da 
República ou da autarqUia. 

Art . 12. O nOvo Plano de Cla.$-
6ificação de Cargos a ser lnttltuldo 
em aberto de acórdo com as dlretrt­
us expressas nesta' lei, estabelecerA. 
,Para cada Ministério, 6rglo Integn.n­
te da Presidência da Repúbl1~ oe 
autarquia, um número de .cargos -in' 
ferior, em r elação a cada irUPO, ao. 
Il. tualmente existent-es. 

Parágrafo único . A não observi.n· 
cia da norma contida neste Ilrtigo 
somente será permitida: 

a) mediante redução :equivalente 
em outro grupo, de modo a não na­
\ ' (;f aumen t-o de def-pesas; ou 

b) em C8.5m Exccpciom.b. devida­
mente justifica dos perante o orgã.o 
central do 6istemli de Pessoal. S~ ln· 
\'lável a providéncla indicada na ali­

',nea anterior . . . 
r ..Art. :13 • . Observaao O ~isposto na 
!Seção vm da Con&t1tulCio e em PLf­
~eular. no !leU .JLrtlgo 87, ás formu 
,de prol1mento ' de caqos; no Plano 
~eclasslficação õecor"Cll ·,t' cesta lei, 
fieriio estabelecidas ·e -dlsclplinadaa 

, .med1an~ normaa rea"lamentares .­
peclIlcas, não _ -Thes aplicando as 
d isposições, a respeito, contidas , no 
Estatuto dos Funclonlirios Públicos 
Civis da União. 

Art, 14 , O (ltuaI P lano de r.JJ,S­
Imeação de Cargos do Serviço CivU 
do Pode-r Executivo, a Que se refere 
• Lei número 3.7EO, de 12 de juiho 
de 1960 e legi.slação -posterior: é COl1-

IIlderado extinto, observadas as dis­
posições desta lei. 

ParágrafO ÜIllco, A med!da QUE 
fór sendo implantado o n õ,,'o P l:?llo, 
06 cargos remanescentes de -cada (,a­
t.egoria, classificados conforme o sis­
tema de que trata êste ar t igo, pfi S­
aarão a integrar Quadros Suplem~n­
\ares e, sem preJulzo d as promoções 
• acesso que couberem, serão suprI­
Jnldos, qua ndo vagarem. 

Art. 15 . Para. efeito do dis!J0'!o 
no P. r t i!-,o lO8, ~ la, da Consti!',li(;~a , 
..~ à l reajzc~ e~tab: lecidas nest ... lei. 
Inclusive o disposto no nrtigo H e 
I~ U p:J-n'! r-r:! f o único, Ee aplic~ t l:O à 
c):.( ("" ;~it:.~· . li d:"r, c:-:. rr:-·; do Po:' ~ r 1 \­
(""ti ',r,. (!:; l T. ::-:- r J ~J(~"j/: ' J:. , l . ' 

-:l': ;" I: :::: : (, ( '~:.~ .*~ l~~. ~ ~ ~ . "; f ( 

D.~~~· :~:' l · .. : .;~!~: l, l J~:1. r ;"';- ' l~ r. ( ~. : .'. 

flcação d os- cargos ,dos Terrltórtos e 
do Distrito Federa L ' 

Art. 16 , Esta Lei entrará em Vi­
gor na - data de · sua publicação, re­
vogalias 115 ' disposições em contrArio. 

Brasllia, 10 de dezembro de 1970; 
149" da Independéncla e 820 da 
República. 

EMfr10 G. MioICI 
A lfrerW Buzaid 
Adalberto de B arros Nunea 
Orlando G eisel 
Mário Gibson Barbóza 
Antlm{o Delf im. N etto 
M ário David Andreazia 
L, F . Vim e Lima 
Jarbas G. Passnr inho 
Jú lio Barata 
10: óTcio de Sou;.a f lU ello 
F, Rocha Lagúa 
MaTcils V inicius P rat ir..i de M ome.' 
.A 7:1b::io Dias Lc:'te JÚ7::CT 
JC'~J }'r:.h (;(,. 1-.<:' \'eli~'.\o 

...7( ) :,~' Cc·!:a (·(Ji..:.:~(ci~tt 

AT O S DO 
E G 19 

DE R 

LEI NQ 6.550 . de 05 de J ul ho de 1 978 . 
Estabelece diretrize s para a classifi 
cação de cargos. emprego s e funções 
do Serviço Civil dos Terr itóri os Fede 
rai s , e di outras prOV i dências. 

O P R E S I D E N T E D A R E P O B l I C A 

Faço sa ber qu e o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segui nt e l e i : 

Art. lQ - A classificação de cargos, empregos e 
funç ões do Ser viço Civil dos Territõri6s Federais, exclu~do o 
de Ferna ndo de Noronha, obedecerã às diretrizes estabelecidas 
na presente lei . 



A r t. 2 Q - O s c a r g os s e r a o c la s s i f i c a dos coroo de 
provimento em comissão e de provimento efetivo: as funções, co 
mo de confiança e os empregos, como permanentes, enquadrando­
se, basicamente, nos seguintes Grupos: 

De provimento em comissão ou de confiança: 
• 

1 - Direção e Assessoramento Superiores; 

11 - Direção e Assistência Intermediãrias; 

De provimento efetivo: 

111 - Tributação. Arrecadação e Fiscalizaç ão; 
1\ - f oli ciê Civil; 

De e m ~re ç os permanentes : 

v - Outras Atividades de Nivel Superior; 

VI - Magisterio; 

VII - Serviços Auxiliares; 

VIII - Outras Atividades de Nivel Medio; 

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 

X - Artesanatp. 

Art. 3Q - Cada Grupo, abrangendo vãrias ativida 
des, segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba 
lhos ou o nivel de conhecimentos aplicados, compreenderã: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os car 
• 

90S e funções de direção e assessoramento superiores, cujo pr~ 
vimento deva ser regido pelo criterio de confiança, observadas 
as normas vigentes na Administração Federal; 

11 • Direçio • Assistinc1a Int.r •• diir1al: ai fun 
. -

çôes d. direção • IIshtinch 1nter •• dtíril1. !Cujo provi •• nto 
ou ex.rclcio deva Str r.gido p.l0 critirio d. confiança I rI! 
trilo aos ocupantu de cargos ou ' •• pregos incluldol no Plano 
de Classificaçio dos Territórios Federais. 

IJI - Tributação. Arrecadação e F1Ical1uçio: os 
cargos co- at ivi dades de lança.ento. arrecadaçio e f1lcal h! 
çio de tributos da competência dos Territórios federais. 

IV - Policia Civil: os cargos comatri6uições d-e 
natureza policial; 

V - Outras Atividades de Nlvel Superior: os ell­
pregos permanentes par.a cujo provil1ento se exija diploma de 
curso superior de ensino ou habilitaçio legal equivalente • • VI - Magisterio: os.empregos permanentes com ,ti 
vidades de magisterio de todos os nlveis de ensino; 

7 



cn 
o 
~ 

'" )( 

';;; 
U ~ 

O') 
O') 
~ -10M 
01.1) 
N 
N 

0° .... Z 
! ..J 
,3 0.. 

8 

VII - Serviços Auxiliares: os empregos permanentes 
de atividades administr~tivas, quando nã~ de nlvel superior, 

VIII - Outras Atividades de Nlvel Medio: os enapre 
gos per.anentes para cujo provimento se exija certif1cado de 
curso de pr1~eiro ou segundo grau de ensino ou habilitação le 
gal equivalente, alem de, quando for o caso, curso de especi! 
lização; 

I X - S e r v i ç O s de T r a n s p o r t e O f i c i a 1 e P o r ta r i a: os 
empregos permanentes de atividades de transporte oficial de 
passageiros e cargas e de portaria; 

X - Artesana to : os empregos permanentes com ati 
vidades, principais ou auxiliares, relacionadas co. os servi 
ços de artifice em vãrias modalidades. 

Parãgrafo unico - As atividades relacionadas com 
transporte, conservação, custódia, operação de elevadores. 1im 
pe.za e outras assemelhadas serao. de preferênCia. 'Objeto de 
execução indireta •• edhnte contrato, de acordo COIII ,o artigo 
lO, § 79. do Decreto- lei n9 100, de 25 de fevereiro de 1967~ 

Art. 49 - Outros Grupos, com caracterl'sticas pró 
pr1as, diferenciados dos relacionados no artigo anterior, pode 
rio ser estabelecidos ,ou desmembrados daQueles, se o justifica 
rem as necessidades da Administração Civil dos Territórios Fe 
Aerais, mediante ato do Poder Executivo. 

" r l. ~ V - (.. a d e lo r U~' ú l e r i ~ u o p r ú p r 1. t H • 1. d t 

nlv.t. ~. class1ftcação, a s.r tst.btltcid. p.l0 '04tr t.tcut1 
wo •• t.~d.ndo. pr •• ord1.1 •• nt •• a'l ... u1nt •• f.tor-•• , : , .~ 

I - t.portinch cI. IthUlclt para o .... nvoh' . -•• nto .cona.1co I .0c1al do T.rr1t~ri0 t.dtr.'; 

1I - co.pl •• 1dad. I r •• pon.abi11aad •• d •• atrtbui - , 
111 - qualificlções r.qu.ricl.s para o ,d'S'MPtRho ' 

di' atribuições. 

~.ri9r.fo . ; 1~1co -Nio "Iveri , CDrrtlpondincll~.I! 
tre OI n'veil dos cl4v.rlos ·8rupoI, ' p.r. qu.1quer .f.ito. 

Art. 69 - Os ve~ci.entos e s.lirios corresponde~ 
tes i escala de n'veis lerio fixados em lei. 

Art. 79 - A .scensio e a progressio funcionais 
obedece rio a cr1têr~os ~e1etivos, a serem estabelecidos pelo 
Orgio Central do Sistema de Pessoal Civil di Administração Fe 



deral - SlPEC - associados a um sistema de treinamento e qua11 
ficaçio destinado a assegurar a permanente atualização e eleva 
ção do nTve1 de eficiência dos servidores. 

Art, 89 - O Poder Exec~tivo elaborará e expedirá 

o novo Plano de Class1ficação de Cargos, Empregos e Funções 

dos Territõrios Federais, mediante decreto, observadas ·as dis 
posições desta Lei . 

Art . 9Q - A implantação do Plano de Classifica 

ção de Cargos, Empregos e Funções dos Territõrios Federais de 
penderá de : 

I - adoção de medidas para a 

tiva, com base no Decreto-lei nQ 200, de 

1967,com as ~lter~ç~espost~r1ores; 

reforma administra 

25 de fevereiro de 

II - estudo quantitativo ~ qua11'~t.~o da lotaçio 

dos órgãos • . tendo em vi sta . a nova -estrutura .i! ~atr~buições .de 
correntes da providência citada no item anterior; . -

l11 - existência de recursos orçame~tiriospara fa 

zer face às respeciivasdespesas; 

Art. 10 -Os atuais funcionãrios pertencentes aos 

quadros dos Territõrios Federais poderão concorrer, · sem a1ter! 

ção do respectivo regime jurldico e nos limites da lotaçio apro 

vada, aos Grupos previstos no art. 29 desta Lei. a serem cons 

tituldos de empregos permanentes. sob o regime da legislação 

trabalhista. 

Parágrafo único - O pessoal de que trata este 

artigo integrará o quadro permanente dos Territórios Federais, 

a ser extint~, progressivamente. mediante supres~io a~tomit~ca 

dos cargos que vagarelll, ressalvados ·os que se destinarem a 

progressao e ascensao funcionais . 

Art. 11 - Os funcionários publicos federais, com 

e x erc~cio nos Territ5rios a serviço destes, e os servidores fe 

derais ou autárquicos, requisitad os na forma da legislação em 

vigor, poderão optar, no prazo de trinta dias, a partir da d~ 

ta em que for aprovada a lotação, pela sua inclusão no Quadro 

Permanente do Território em Que servir, 
s i d () , a i n da, (r. q u a d r a d ( I 5 n a ~ i s t r rr ~ t i r ~ 

(ér( 't' ~ r. ! ( i' , t r (' 1 ,' i i ( i r ( '. ' .' 

desde Que não tenham 
/ 

df c 1 ISS; fi cação de 

Ar t . l ? - A i rlflu 5:' r· f ~ { , \ 1(j (l rf, nfo l' lano de 

t • \ r I t i , rI. t t \ , iI ' o t (. t r a n ~ 
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for.açio ou transposição dos rtsp.ctivos cargos ou t.prtgos, 
far·,e·i ai.ultln.l.entt t. Ttltçio 'I todos ~s Srupos •• Clt • ' . -gorils Funcionais t • todu .. u'n1daducivh inttg"utu da 
organização dos Territórios federais. 

Parãgrlfo uni co • tiav.ri processo sel.tivo entre -os ocupantes de cargos e elllpregos, sub •• tidos a transposição 
ou transfor.açio, segundo os critér'ios utab.l.cidos pelo ",! 
nisterio do Interior, e 111 Irticulaçio COIII o ' Orgio Central do 
Siste.a de Pessoal Civil da Administraçio Federel • SIPEC. 

Art. 13 • Observado o ' disposto na Seção VIII do 
Capltulo VII, Utulo I, da -Constituição e, e. particular. no 
seu art. 97. as for.as de provi.ento d. cargos. no Pllno de 
Classificação decorr.nte desta lei, serão estabelecidas e d15 
ciplinadas .ediente nor.as regula.entares especlficas, não se 
lhes aplicando as disposições a respeito contidas no Estatuto 
dos Funcionarios Püblicos Civis da Uniio. 

Parãgrafo ünico • O disposto neste artigo abran 
ge os servidores regidos pela legislação trabalhista. 

Art. 14 - A atual sistemática de ~lassificaçio 

de cargos e considerada extinta, observadas as disposições de! 
ta lei. 

§ 19 - A medida que for sendo implantado o novo 
Plan o , os cargos remaneSCl'ntes de cada Categoria, classific~ 
dos conforme o sistema de que trata este artigo, pasSArio a 
integrar Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e 
acesso que couberem, serio supri.i4os. quando vagare •. 

§ 29 - O disposto no parigrlfo anterior se ap1,! 
ca aos empregos perlllanentes cujos ocupantes ji tenham adqui ri 
do estabilidade. 

Art. 15 - Esta lei entrara elll vigor na data de 
sua publi ~ação. 

Art . 16 - Revogam-se as disposições em contrário . 

.Brasília, em 05 de julho de 1 978; 
1579 da Independência e 909 da República. 

~"NESTO OnSF.L 

lI1nllTicio Ronoel I?ri,\ 

LEI N9 '.22~, DE 0' Dl IIT&MIaD Dl ,tt, 

Altera • ftIom ......... meDlOl .. 
~ _d... • ....... 'onaclot da 
1eérC1aria do "piemo Trn.m.1 Pederal e 
da outru prcMdtDdu. 

O \'ICUaaIIDaNTa DA aa,tJILICA 
DO eam:fdo docarJO de , a a I I Da N T a D A a a , t I L I C A 

Let: 



An. li • As aabe1lll de YeDC:imeD1oI cb c:&rJOi efetiv06 cb fuDdonArios '" 
Secreaaria ., laInmo TrfbuIIIII Federal abraIIIicb peJo P1aDõ de a'M1fj<:açlo de Carlos da 
Ui ri' 5.645, de lo de cIe2mbro de 1970, • deCoJleDW da IPlicaçlo da Lei DO 7.961, de 21 de 
deU'mt.o de 1919, "''Iam a.t,orar a partir de li de maio de 1991, com OI valoru constantes 
do ADcIo ) delta ui. 

An. 20 • A 1abela de Yenc:imentOl dos carlOS em comisslo do Olllpo-DireçAo 
e AIIeuoramemo Superiores· DAS da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, a partir de ]0 
de maio de 1991, t a constante do Anexo n desta Lei. 

An. 3G • Aplicam-le as dispmiçOes desta Lei aos proventos dos aervidores 
aposentados bem como ~ vàIores das pensOei de beDeficWiOi dos fúDcionúi05 f,aleddos. 

An. 40 • As de5pew resultantes da execuçI.o desta lei correm 1 conta .dlL< 
dotações coMlgD'das no OrçameDto da Unilo. 

Art. SO • Esta Lei entra em viaor Da data de sua publicaçlo. 

An. 6°· Revogam-ae as disposições em conb4rio. 

17CJ11 da Independ!ncia e 103° da Rep(1blica. 
Bras1lia, em 9 de setembro de 1991; 

ITAMAR FRANCO 
Jarbas Passarinho 

ANEXO I 

TlIllELlI DE veNCH1ENTOS lIPLICAVEJS AOS ClIRGOS DO SISTE/11I 
DE CLlISSIFIClIÇ~O De CARCOS INSTITUlDO PEL~ LeI NO 5.645170 

NlVEL SUPERIOR NlVEL INTERMEDlhRIO NlVEL AUXILI1\R 

Refcrên- Cr$ Rcíerên- Cr$ Refcrên- Cr$ 
eia eia eia 

01 112.527,35 12 67.5H,~~ 03 45.760,% 
02 116.150,82 13 69.386,10 04 46.762,67 
03 119.890,t>9 14 71.307,96 05 47.786,8~ 
04 123.751,14 15 73.283,26 06 48.833,07 
OS 127.735,53 16 75.312,79 07 49.902,60 
Q6 131.848,49 17 77.398,56 08 50.US,12 
07 136.093,69 18 79.~42,08 09 52.111,99 
08 140.475,56 19 81.745,31 10 53.252,71 
09 144.998,91 20 84.009,26 11 54.419.09 
10 149.667,41 21 86.335,95 12 55.610,26 
11 154.486,76 22 88.726,89 13 56.827,95 
12 159.460,93 23 91.184,60 14 58.072,39 
13 164.595,11 24 .93.709,95 15 59.34-4,42 
14 169.894,89 25 96.305,82 16 60.643,41 
15 175.365,25 26 98'~973;42 17 6L·971,78 
16 181.011,72 27 101. 714,58 18 63.328,79 
17 186.840,01 28 104.531,93 19 64.715,39 
18 192. tl56, 14 29 107.426,99 20 66.132,50 
19 199.065,43 30 110.402,85 21 67.580,83 
20 205.475,16 31 113.460,71 22 69.060,39 
21 212.091,30 32 116.603,40 23 70.572,42 
22 218.920,55 33 119.833,25 24 12.117,68 
23 225.969,53 34 123.152,17 25 73.697,16 
24 233.:'45,76 35 126.563,11 26 7S.311,15 
2 5 240.755,99 27 76.960,07 

28 78.645,60 
29 80.367,13 
30 82.127,55 
31 83 • . 925;93 
32 85.763,13 

11 
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t.IJT;XO 11 

rUNÇnr.S DE CONFIANÇA (~ \ 
1'>1 nt:ç 110 t IISSt:;:;OIWIl;UTO SUreltlOIt\::~ - DA~ ~ ... ~ 

U1VtL VtNCIHEIlTO , Cr$ Cr$ 
R"rlttSF.N'rA~M Rr.TMH\lIt~r.1) 

J 
UI.:; -1 12'-.6~0,00 60 73.590,00 19~.~.a0,00 

DMi-2 142.985,00 70 10O.OO9,!l0 243.074,5Ô 
DAS-l 1G~.~15,00 7S 124.886,25 2'1. 401, 2~ 
l)1\~-4 1%.212,00 80 156. '69, GO 3!1l .1111 , GO 
DAS-S 227.~39,00 85 193.408,15 42b.947,15 
DJ\S-G 263.427,00 90 237.084,30 500.511,30 

Mensagem nO 081 Brasíl ia , 0-' d(' II l>Vt' l lIb r u dv J 'I ' I!. 

Excelentíssimo Sonhor 

Deputado IBSEN PINIIEIRO 

Digniss imo Prrsidrntr ~,~ C;nl~ra d 
ti.. u" os Drputi'ldns 

N [; S '1' J, 

Senhor Presidente, 

Os Presidentes do Supremo Tribunal Federal, 

dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territ6rios tim a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência para apreciação do Congresso Nacional, nos termos do 

art. 96, 11, E, da Constituição Federal, o élnexo projeto de lei 

que visa a alterar, ' a partir de 10 de novembro de 1991, os 

valores dos vencimentos dos cargos efetivos e em comissão dos 

Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União e do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federéll e Territórios. 

Valemo-nos do ensejo para reafirmar a Vossa 

Excelência expressões de elevado consideração. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

-
A 

P r e s i de n t e ;dj;:o:;-''I'1'"''t-t-JTT'r'''''''-+-~ ricr-r Eleitoral 



MINISTRO ANTON O ToRREAo 
Presidente do Superi 

e do Conselho d 

Justiça 

a Federal 

GEN~DE EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

LUIZ JOst 

e idente do Tribunal perior do Trabalho 

DESEMBARGADOR 
• 

Presidente do do 

Distrito Federa e Territórios 

• e .no Gráfico do. Senado Federal - Bred'b-,IJIP 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I -, RELATóR 10 

PROJETO DE LEI NQ 2.339. DE 1991 

"[)I'~prG;~ ~(')I'~ e' ~ ~\I-~'E~C"IP~<i' ~C' ~ ~or' , _> "".> , _ I , '" <, I I, , _ <,I, cl, c, _, ,_ 

compensada quand(J da revisio geral de 
remuner a~io dos servidores pJbl icos. 
corrige e reestrutura tabelas de ve n'­
e:imentos, e d~ outras providfncias." 

E>:ame de compat ibil idade ou ade­
cJua~io com o Plano Plurianual, a Lei 
de Diretrizes Or~ame n t~rias e o Or~a" ­
mf.,~nto t-lnui':\l. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado Germ a no Rigotto 

o Projeto de Lei nº 2.339/91 pretendE estabElecEr uma 
antecipaçio da revisi o geral d e remunera~io dos ser vi dores pJbl icos" 
Lm alguns casos, ~ concedido um rEajuste de v i ntE p or CEnto mai s u m 
adiantamento pecuni~rio de trinta e cinco por cento e. nos demaiS 
casos, sio fi xados reajustes d E vintE por CEnto mais {ndices dife­
renciados em fun~io do prosseguimen to do processo de unifica~io de 
tabElas ini c iado com a L,ei nº 8.216/91. sio d Efinidos, tamb~m. o s 
(:rit~rios de posicionamento dos serv i dores nas novas t a belas. 

o ProjEto foi desdobrado do Projeto de Le i nº 2.2451 , 
de 1991. que, por sua vez. encaminhado pelo Poder Execllt i vo e m s llbs-­
t itui~io ao Projeto dE Lei nQ 2 . 092 / 91. Segundo a E >:pos i ~io de Mot j ­

vo s conjunta do Ministro da Econom i a. Fazenda e Planejamento, do Mi­
flistro Chefe do Estado Maior das F or~as Armadas E do Secret~rio da 
A d min i stra~âo Federal, o objetivo da medida ~ mante r os princ(p io!; 
ele bu s ca de urliform i za~io de tetos salariais. red uzir o nJm e ro rl P 
tabelas e corr i gir algumas distor~ges qUE a i n d a persistem n o f Ul1C io"­
n .:\l i !"I'II(J pl.íbl i co. Al~m d i St:;o, bl..l!:;, c<:\ -'!;;,f:~ r' (~~rnE,~d i .:\1", (-:"1'1'1 pc\r'te~ • • :\ di !:; tD I""­
,io e>:istente do Plano dE Classifica~io de Cargos - PCC - E viabi li'­
z a r a regularidade adrninistrat Ivan 

I::' (') ~ -,' rll -~ J:) r' L'.' <'" I,:' 1') t .: cl -, <::, i 7 I, .. c' r.,' r' t C) r..' c: L'.' t €o" r' t ",\ I.:' c:, L',' I' <:;} I,:' I" , (.'.' 1'1 --• J -Cl. I : <.""\ ç;. ._ ~. • -c\ <='. 0.0 • \.. '\. \::. f \";. .. ;> t::. • J <: 0;,;. _ . \". . 0.0. •• J ... 

d as ao projEto. d as quais . 58 (c i nqu e nta E Dito) envolvEm as pect os 
or,arnent~r i os e financeiros. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissio de Finan,as E Tributa~~o dar pare­
CEr sobrE a compat ibilidadE Oll adequaçio financeira e orçamentária. 
nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Cimara dos Deputados. 

Chega em boa hora o Projeto, quando os serv i dores en·­
contram-se Em situa~io dramática, com seus salários aviltados pela 
corros~o inflacionária. ~ elogiável, além disso. a iniciat iva do Po·­
dEr Execut ivo de promover a isonomia de vencimentos mediante a Ufli-· 
fica,~o das tabelas de vencimentos. Muitas injust iças. porém. ainda 
permanecem e prEcisam ser encaradas com mais rigor pelo PClder Execu­
t i vo .. 

Do ponto de vista financeiro e or~amentário, temos a 
esclarecEr que a Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor. já pre·­
VEndo todas as mudanças que se fazem necessárias para implantaçio da 
Reforma Administrativa. foi bastante fle>:{vel quanto às disposiç~E!; 
I'" I." 1 -.'~. ,. \ J ." c: ·c~~.· c_:... D'·" c· r:> L" c: -.l r" (., E' r.> E":~ c· Cl .. ~ 1 c· 1·1 C::. I:.' I I -., r t " i ... , I I·) c·, (·1 I·" ti:.' r· '·1 ,. fI··· l ~. c" \.. v (!\ _~ õ\ \:.: • •• > ~ ..... c ... ., . . r . _ ... ) . <."... L.. I ... t'.:... (;\ 11 -',.., <.'\ 0.0 .... .... \:;. I <:t 

que ·Serio obrigatoriamente inclu{das na lEi orçamEntária anual r e!n 
";r I ··' c· ... ' 1 ~. E' I' · -.' , .. "0' I~' ,;; _. c- cl ':·' c· ri ~.' c: ... \ c·· 1·1 E' C· E·' c: c· .,( r· ,. .., c:: ·l, ,. r' p 1 .. , , .. , t .. , {"o !:! CI cl Cl c· ri 1 ... ' '·1 Cl c:, cl r.:. 

0 . 0 .. <:\ .. :- c\ t. . (!\ V. -.:.;. _, ., ct .. o:. t:.: ••• ) r t'; ••• " <. ::> ••• ....... ) (;\ (:\ o • ., G\ 11 c\ C\ Y. ct .. .. > r. t:\ ..... • \-;. 

carreira previstos no art. 39 da Constituiç~o Federal" .. O art. 44 da 
mesma Lei, por sua vez, autoriza a aloca~io, na lei orçamentária 

1 
.t <to, • anua, Gas despesas com pessoal e encargos sociais em COnSI)nanCla 

e:om as diretrizes da rEforma administrat iva. 

I • • ri 

r Importante que se mencione o trabalho de 11egoclaçal) 
Junto ao Poder Executivo qUE tEve como ObjEt ivo principal a montagE m 
dE um Projeto que atenda aos leg(t imos anseios dos sErvidorE!~ p~bl i·_· 
I:OS E EstEja dEntro das possibilidades finarlceiras do TEsouro. E~;ta-· 

mos. contudo. ciEntes que ainda nio conseguimos at ingir n{veis dig-·· 
fIeIS dE rEmunEra~io. mas sabemos, por outro lado. qUE ISSO nio se 
conseglle sem muita luta e negocia~3es pe,rmanEntes .. 

Considerando o disposto no par~grafo ~nico do art. 
169 da CO'1stitui~io; as disposi~3ES da LDO j~ mEncionados e o saldc) 
elas dotaç3ES orçamEnt~rias para pagamEnto de pessoal E Encargos so­
c,als do vigEnte Or~amento, voto pela compatibil idade ou adequa~io 
elo ProjEto dE Lei nQ 2.339, dE 1991 E das emEndas dE nQs. 3, 13 7 16, 
~~ ?7 '3~ 3 t '~·7 ~(3 ~n ~0 4 7 ~1\B, 49 ~4 ~~ ~cl ~(' /. i~ c .. c .. )' f_ o / Y ~' .. J)f .. : 1.:'\ T .. :) T 'lo' \. T .. J ') r 't. T I r' '1 ... 1 T .... 1 .... 1), ..... C r .. J ') r 1,.].1. r V t: .. )' 

6:3 7 é)4, 6::-.;, 66, 67. 68, 69,74,81,87.90, 98, 1.0'~, :1.03, 106. 1H~, 

111., 112. 114. 115, 119. 126. 131, 140, 142, 143, 147. 150. 153. 
:1.~54, 1::=.;7, 163, j.70 7 :1.7j.7 17;?, j.7é) e reI", inc:Ctmp,:\tibilid,,\c!f.·~ Ctu in,:\de···· 
qua~âo das emendas nQs .. 15 e 73. As dEmais eloendas estariam prejl.ldi-
c:adas por abordar·Em aSPEctos qUE ", C· c: -, p _. 111 ~, .• , 1 (" ... , cj -, (·1 ,., , .. ! . -, 1"' Cll·· I· C" c·· ~{I·) .:. _, c:, c:\ <;, c, v. c, c, . ".. .:> I. c;, ,.,.. 11 .• :. "' (!, •• • 

EI ) d (~. cf :<:E'lllb r o dE :1. 99:1. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 2205, DE 1991 

I 0- RELATóRIO 

"Disp3e sobre os vencImen ­
tos dos se~vido~es dos Guadroo s 
de Pessoal das Secretarias dos 
drgios do Pode~ Judici~rio da 
lJniio e do Di s trito Federal e 
Teror i t dr i os." 

Autor: Poder Judici~rio 

Relator: Deputado JABES RIBEIR() 

Consiste o presente projeto de lei em p ropos ta de 

reajuste dos vencimentos dos servidores do Poder Judici~~io da 

Uniio e do Tribunal de Justi~a do Distrito Federal e Territdrios, 

encaminhada pelos Presidentes do Supremo T~ibunal °1 C) '00 t ,:, 

Tribunais Superiores e do Tribunal de Justi~a do Distrito Federal 

e Ter~itdrios, atrav~s da Mensagem nº 081, de 07 de novembro de 

1991, nos termos do art. 96, 11, ·b·, da Constitui~io Federal, re­

tificada atrav~s do Of{cio GP na 176/91, de 26 de novembro de 

1991, e, posteriormente, pelo Of{eio GP nº 186/91, de 05 de dezem-

bro de 1991u 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PFE~t end i a-ose 
• ~.J com a proopos Iça0 01,0 i g i na 1 

'0) 
I:'. 

cone edel'O 

c\os servidores do PodEo'ro Judiciário F€o~derOal e aos do TI' ibunal dEo 

Justiça do Distrito Federal e Territcirios aumento linear de 53,5% 

incidente sobre as tabelas de vencimentos apl icáveis aos cargos do 

Sistema de Classificaçio de Cargos instituído pelas Leis 1°) 0,:° 
- o:> 

5645/70 e 6550/78 e constantes dos AnEXOS I E 11 da LEi nO 8225, 

de 09 dE setembro de 1991. 

Em decorrência da ret irada pelo Poder Execut ivo do 

projeto de lei nQ 2092, de 1991, em cujo teor o Judiciário se emo-

basava, e sua posterior substituiçio pelo projeto de lEi nO 2339, 

tamb~m de 1991, resolveram os Presidentes dos referidos Tribunais 

1'0 efor mu 1 ar os termos do projeto em análise, adequando-os à nova 

inten;io do Executivo. 

Com a alteraçio da vigência dos efeitos financeiros 

resultantes do adiantamento pecuniário concedido aos servidore !:~ 

!~ubmet idos ao citado Sistema de Classifica;io de Cargos, incluído 

em nova Mensagem, de nO 708/91, enviada a esta Casa pelo E>:ecutivo 

~:~ m 04 d e dez e m b 1'0 o d E~ jo 99 jo, d e c i d i u o P o d Eo' ro ,J u d i c i ,Úo i o a c o m p c\ n h ,HO 

tal modifica;io, tendo, com essa finalidade, enviado of{cio alte o­

rando a redaçio do art. 59 de sua proposiçio. 

que, 

11 - VOTO DO RELATOR 

o aumento proposto equivale ao percentual de 35% 

em projeto aprovado nesta Casa, enviado pelo Poder Executio-o 

vo, constituiu é\diantamEonto pecuniároio sobl'°e os vencimEord:os cio!:, 

servidores p~blicos federais que integram o Plano de ClassificaçJo 

de Cargos estabelecido pela referida Lei n9 5645, de 10 de dezem-

bro de 1970. Nota-se, pois, que nio se trata de índice abusivo r 



• 
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tendo sólido 'O, 
amparo sua concessao. Tal fator, por sinal, 

rep~e as perdas havidas desde o ~lt imo reajuste concedido aos ser-­

vidores do Poder Judiciário. 

Assim, vota-se pela aprova,io do inteiro teor do 

projeto sob exame, com a nova reda,io proposta pelo Poder Jud i ciá-

riO, e com a altera,io do art. 5Q, conforme sua ~lt ima Men s agem 

enviada a esta Casa. 

Sala das Sess~es, em de dezembro de 1991. 

Dep I ES 

Relator-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

c D M I ~:; S AO D E F I NA N ç~ I; S E T R I B U T A ç; AO 

I:) I') ('1 J r.:' 'r () I) r::' I F '1' N o '1 '1 0 I!:' " .. \ I::' . 0.0 ._ 0 .0 •• .:. . c .. n (:.. ...J 7 DE 1.991. 

Reajusta os vencimentos dos cargos 
,., 

efetivos e em comlssao dos Quadros de 
I:>(~~~(,~l ('I'~~ qo(-,r(~t~,r,',c ( 'lr')C •• ..>.:lo .. t:. . C\.:> \01 ç_.. •• <."\. (;\ .0' .,. .0' ó ". ~.:J ;.;.;: o s d o 
Poder Judiciário da Uniâc) e cio TI" i bun,:\l 
de Just iça do Distrito I::· (:.' ('1 (~' I" "0' 1 ., .. .. (;\. 

Ter ". i t ó r' i o f,; • 

Autor: SUPREMD TRIBUNAL FEDERAL_ 

Relator: Deputado José Maria Eymael 

I ... I~ ELI; Tól~ lO 

[)e autoria do Supremo Tribunal o 

presente projeto I ' I' . f'· . 1 <!" t" '1" 0::' ':) C E. .un I' ::. d J J.!> f:. C 0. ,.! ,.) , 

5%, a part ir de 1.9 de novembro de 1991., para os vellcim eI1t()lS 

cios cargos efetivos dos Quadros de Pessoal das 
C' ':.' (" ,r lO'~' "" ,r I' •• , <. ,J 1::.:.. \-.-. \ . c\ (;\ .:> 

.. '0 ,' 

O r <=) •• : (" <!' ,. <.\ .J .> do da UniGo f.-:' do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 

P 1 C\ n o cI e C 1 a s 5 i f i c a ç: ~~o cI €.~ C e\ r 9 o ~:; • 

i:-\bl"ang i do!::. I:) (:.' '1 (", 
0.0 •• 

Postelri ormente, tendo em vista alteraçâo da 

M (:.' 1'1 <::. ".' <=) (:.' 11' .. . .. <".. .. 1 p ,r (-2!5 i (:I<-~n C i aI ,r e 1,:\ t i v,':\m(~~n t (-2 servidores do Poder 

F. :. '-' .' .. 1 t . , 1.' . . ... . · ,€. L.1 1,10 r ". O I En V i ",d a uma "0' 1 t (:.' ". ".' i " ~.:;'('" (.~ •• <;\ '\I ' (;\ •• PE'1a qUê\1 EI",'", concedido 

ac! i aI") t al"l"10,n to, no V<:,10Ir E'q 1.1 i va 1 en t (.~ ". (') I" ,r (:.' •• > •• J .• 

vencimentos vigentes no m0s imediatamente antericlr ao da 

Pllbl icaçâo da projetada corrigidos pelos reajustes 

cl r.' '" C' r' " t· (., <!: (') <!, V"·' 1 (') ,r (:.' <!, (I (:.' r r..' t r " I", 1.1 " i" :::;'(., 't'"~ ••• > • • .... :.' • 0.0 {;\.. •• ... •• '-.. • • 'V. (;\ •• (I c, <:: J .. ~ C c\l" ~J os 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Gr·l.lp o-DA~). o 
Fi p r· ". ,. () ,.. ,. s~· -.' c-... I .. > I.. t. <: \ .. :- n 

ad i <:\n t amf?1l t~ o f~ 

,.) 
I: .• 

~vt(~,~~,·V(' ~ ~IJ("I~(~'"I~~rl(,r (~ ,' .. ,\ .. .. t •• > .. -r.\ t •... ::- .. ~.<~\ ..... :> 

veio esclarecer que os efeitos 

financeiros do adiantamento serio a part ir de 1Q de novembro 

d(·? 19<11. 

I~i me\ t ér· i ,:\ foi clistr·ibu{cla ( .•. C·, 'i· ., <:: ,,: '(.! (;;. <:: .;-.. I .. 1 • • •• ) ... •• 1 cf t·:· 

T I'· l:\ b ,.:\ 1 h o 7 C· Fi I ·i 1··,·1 ,. c· ( .. , ... .. . .. ., F i nc\nç:a~; 

T I'· i b 1.1 t: a ç: ;·i\ o e C o n ~:; t i t u i ç: ;·;{o E:~ J Ij S t i ç: e\ E· cf €.:. I~ €.; cI ,i\ ç: Go .. 

11 - VOTO DO RELATOR 

ri ... ' I'· IJ .. ,' ,r (.~. ( .. (~' I'· o. (~\ ( ;\.. ,. •• 

I:) ,r () ,:) (., ". ~. .., 
• • •••• ) \. (;\ 11 

(·1/'· ( .. ' .. ' I)) .:.' ,.) ·c·· ;~ I'· ,. ..,' < •• .. v· <;\ \.. • ;;\ (;\ .:> 

cI D=:· c: I'" écl i t ~f;; 

{., t ' ,., •• ',11 ,J .;. <:. ,,\ ( .• "., •. (., • c.' .,. C ' ... , d ,. <C" 1" 0.0 -, • ., CI m , .:> :, <:I.U f:: F· " ,.) -', ,.) r· ",' ". (:.' ··r· "'. " 1-, I I t _. r· q( .. , <C. 'I' <.:\ •• :-.. I , - .. e\ v.. .;.~ ,. 

,::. (" I·, I' · (:.' ... , ••• .1 •• .• , •. ·7 ri (~, CI 11··" ( .• ~.:-, (.. f ·, ,.) -\ , ... ( .. L:' ,. r .. : r:.' C) r· r: ... ' I)) (:.' r) t o:· r· ,. .'.\ cl ... <.t .. 0.0 I ' <;\ \1. ( . ~ .J c: I .. 0;.;, <.~,,-;;. '.I. (;\.. ct <. d 

fl p~,r~n)o~,r(, E.~ ·t·-t· ~lE'c·,· (lo n~ l(~,· ... ,,\ '" \:. l . .. _ .. , . <:\ I <.. ••• c\.. .. cl /·" r') ,. r' c.' t· I'· ., ...• c:· ". 
..... \... 0\ •• \'; ••• > 

p a '" a ... ' ". (·1 (:> ~ ,:) r." <:" ••• , ". (;\ .:.> ... •• ) \...:> ( .. .. > 

(·)r·r·~nlcr·t~~,·(,)~ rlE' • 'I. c\ \:;, , .. (;\ I ...,.... 

cl c.' ,:) I." ". C () .':\. ·1 ç.. 0.: .... ) .:> oC. 

:1.990. ~.I : .. :!( •• , I" <,\ •• 

·1 ., I·· ., ~ .. , ..... r· (" . " q 0 "/ 11 ... <:\ o::· ::, ", (.. h. 

h <:~ , IJ (.) ," 4 •• ,. , •• ~. C·, ., l, c\ I... • 7 

q 1,1 ,.:\ 1 que I" óbice 
,., 

da P <:\1.1 t: c\ , IJ 111 <:\ :t:\ p I'" D V ,:\ (;: '·i'. o 

(nd i CP<:~ 

acumulados neste ano r)âo acompanharaol 

in·f 1 <:'.c i Dn <:\,r i D~:; (.:::- (:l ~ IJ,r()'IJr','~ I"~rp,·t~ <:\ {;\ \0.. ...... .. (.\ 

-,,:~ ri c.' c: I:> c.' '"". -. ,,: c\ ... .. .. ~. .., ç;. ... c~ .. , c Dnl P ~,;s~;oa 1 c· <:~ t· ~.:.'('. t) (:;. , .. \.. ••. ,. <.\ .1 ., 11 

t· ,'" " I) I 1 t· ··f ,r ,. -~ .. . .. {.l ( .. 11 

.,. t)_· '''C) <:l .. <:\ ...... cio 

1 imite determinado pela LDO .. 

[) cI t·~ 

oferece empecilhos 

compat i b i 1 i clc\(:!E-,; (J. I'· ( ..... ' n· r.:. ,.. ~. n v. t.\ 1< .. I l .•.. 

" ."~ d I ,i\ <:\ Fi r o v c\ ç: ,·:\0 c\ OI €.; C i cl '·i\ , v i ~:;t: o 

d f:~~; t: in c\cI c\~; i":\ 1:) ... ' C) ;: ,') c· I·) ~. ( .. ,,, - .. \ I ,., l..! cl fi: 
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. , 
,) a t: 2m em/:)ut: i c!,:\ 

·v·€·~nc: i ment os .. 

Di,:\nt<:::· elo 

uma (·:~~:;t imat: I V,:\ Ir (:.' ":, J' 11 <:: 4. (:.' 
• • { , . • • • 1' \. .. 

':.' '.' r) e)'" t· e\ ...-.;. , .. r··> . . 7 Pl"onunc I (·:\m o ···· no ~; 

('1 (., <:. • • • •• > 

I·· , ..... \ ... 
.1 \:0'0 • <:~ 

adequaçâo financEira e orçamEntária elo Projeto 2.205 /91 , na 

forma das alteraç~es proposta s pelo Autor. 

, 
r' o voto .. 

C' ·· 1 .. I" ('" . ,.. .. ~:.' c' , .. ,.) ct <:\ C c\ J (J m I .:> S d .. .1. E. 111 ele elezembro ele 199 1 .. 

Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Relato .... 

<;> j 0.(~ ("li 1 ,. 1'1 0 'i ") . , .. 't_, . . :> " • I: .. 
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CAMARA DOS D E PUTADO S 

PROJETO DE LEI NQ 2.205-4, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre os vencimentos dos serv ido­
res dos Quadros de Pessoal das Se cre ta­
rias dos órgãos do Poder Judiciário d a 
União e do Distrito Federal e Te r r itó­
rlOS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - ~ concedido aos servidores ocupante s d e 

c argos efetivos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos ór­

gãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Te r­

ritórios, abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos d a s 

Leis n Qs 5.645, d e 10 de dezembro de 1970 e 6.550, de 5 d e JU­

lho de 1978, adiantamento no valor correspondente a 35 % (tr in­

ta e cinco por cento), calculado sobre os vencimentos v ige ntes 

no mês imediatamente anterior ao da publicação desta l e i e 

constantes do Anexo I da Lei nQ 8.225, de 9 de setembro d e 

1991, corrigidos pelos reajustes gerals. 

Art. 2Q - Os v alores de retribuição dos c argos e m c o-

missão do Grupo-Dire ç ão e Assessoramento Superiores 

c onstantes do Anexo I desta lei. 

-sao os 

Art. 3Q - Aplica-se o disposto nesta lei aos prove n-

tos dos servidores inativos e às pensões dos beneficiários dos 

s e rvidores falecidos. 

Art. 4Q - As despesas decorrentes da aplicação des ta 

l e i correrão à conta das dotações respectiv as, consignadas no 

Or ç amento da União. 

Art. 5 Q - Esta l e i entra em vlgor na data de sua pu­

blicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir d e l Q 

de novembro de 1991. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sec/~r. 

( 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



ANEXO I da Lei NQ , de de novembro de 1991. 
-----------------------------------------------------------------

Funções de Confiança 

-----------------------------------------------------------------
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

---- -------------------------------------------------------------

N I V E L VENCIMENTO % 
REPRESENTAÇÃO 

Cr$ 
RETRIBUIÇÃO 

Cr$ 
------------ --------------------------------------------- --------

DAS - 1 
DAS - 2 
DAS - 3 
DAS - 4 
DAS - 5 
DAS - 6 

198 . 577 , 65 
231 . 501,23 
269 . 597,70 
317 . 678 , 91 
368 . 399 , 19 
426 . 504,00 

60 
70 
75 
80 
85 
90 

119 . 146,59 
162 . 050,86 
202 . 198 , 27 
254 . 1 4 3,13 
313 . 139,31 
383 . 853 , 60 

317.724,24 
393.552,09 
471.795,97 
571.822,04 
681.583,50 
810.357,60 

------------------------------------------------------- ----------



PS-GSE/ J~g /91 Brasília, 05 de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter 

mos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.205, de 1991, 

que "reajusta os vencimentos dos cargos efetivos e e:n cOllissão . do 

Quadro de Pessoal das S~cretarias dos órgãos do Poder Judiciário da 

U.I i ã J e di) T r i b J""") a I de Jus ti ç a d J Di s t r i t o F e d e r a I e T e r r i t ó r i os" ,sub 

m2tido à deliberaçãJ do Co~gresso Nacional, nos termJS do art.96, 11, 

~, da Constituição Federal. 

Aproveito a opJrtunidade para renovar a Vossa C::xce­

lência os protestos da minha alta estima e mais distinta considera­

çãJ. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU =ARN~IRJ 

DJ. Primeiro S~cretário dJ Senad ,) Federal 

t 1 

C 



" 

I 
t 

r 

i 

PROJETO DE L EI N.o 2.205 de 19 91 
s:::ç,,,) l \ E S'NOPS~ 

?essoal ô.as 
Reajusta os venci~e~tos dos cargos efetivos e e~ co~iss~o dos Quadros de 

Sec~etari3S GOS 6~g20S do Poder Judici2rio da u~ião e do Tribu~al õe Justiça do Dis -

trito ~ederal c Territ6 ri os . 

(Reajustando em 20% ITl2.is' :55 % a partir de 1? de novembro de 1 99 1 ) . 

! ~N D A _'\_'. _E--,-_T_C ________________ _ 
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13 . 11.91 

13 . 11 . 91 

25 . 11.91 

['lESA 

Despacho : Ás Comissõe s de Trabalho , de Admi nistraçao e Se rviço PUblico ; 

de Finanç as e Tri butação (Art . 54) ; e de Constituição e Justiça e de Re 

dação - Art . 24 , 11 . 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 

cO~IssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao r elator : Dep . JOSÉ K~RIA EY~~EL . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r e lator , Dep . NILSON GI BSON . 

M::CSA 

OF . GP- 177/91 , do Supremo Tribunal Feder al , enc aminhando substi tutivo 

a es te projeto . 

o :ício :l? (.;P - 1 81'/9 1, do Supremo Trillun<1 ~ Fec1e r<11, reportando .10 Ofício 
(' (' J) '-- 'n ° n . I-. - I/:/.: 1 jntroc1uzi'ldo :1Jte r aç ilo no tex to deste projeto . 

VJ D·,· \rJ,'I~C:O I . l'.. _. • • ....1 •• • 

A U T O R 

SUPP~MO TRIBUNAL FEDERAL 

(MENSAGEM N9 81/91 ) 

::3ancionado ou promu lgaco 

Pu blicado no D iá r io Oíicial de 

Vetado 

Razões do veto- publicadas no 

• 



A N D A V ~ : ~ T O 

05 . 12.9: 

05 . :2 . 91 

-" 
PL . 2205/91 

Ao r c vado ~eçuer imento dos Dep . Genebaldo Correia , lider do PMDB ; Eduardo Siqueira Campos , 

Gasto:lc Righi , líder do PTB ; Jut ahy Junior, n a qualidade de lIdp.r do ?SDB ; Rica r do ' Fiuza , 

, 
lider do PDC : 

líder d o BLO CO ; 

Ha~oldo Lima , lider do PC do B; João Bollão Neto , na qua lidade de lida r do PL ; Eurides Rrito , lIde r do PTR ; 

c Victor Faccioni , lidar do PDS , solicitan20 , nos ter~os do a rt . 155 do R. I ., URGENC I A para a votação de s t e 

p rojeto . 

O S 
D .... J,... r . ~ reS lCenc.e anuncla a Discussão em Turno único . 

O Sr . Presidente designa o Dep . J abos Ribeiro para p~oferir parece r a este projeto , em substitutição a 

CTAS~ , que co~clu i pela aprov ação . 

O s ~ . Presidente designa o Dep . Fernando Bezerra Coelho par a pro fe rir parecer a este pro jeto , ' em subs~ituição 

a CFT , que c onc lui pela admi ssibilidade , 

O Sr . Presidente des i gna o Dep . J oão Rosa para proferir parecer a es t e p r ojeto , em subst i t u ição a CCJR , 

sue conclui p~la constitucionalidade , juridicidade e t~cnica legislativa . 

~i~ cus são ~o projeto pe lo Dep . Francisco Dor~e lles . 

E~ votacão o proj eto : APROVADO . 

Vai ã REda ç ão Fina l . 

Em vOt2= ~0 a REdação Final ofer ecida pe lo rel a tor , Dep . 

Vai ao SEnado Federal . 

(P L . 22 O 5 - A/ 9 1 ) 

7\0 SL'ADO I" EDE Ri\L , ATRAV.sS DO OF . 

Jost LUIZ CLEROT : APROVADA . 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

• 
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Em Cf de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n 2 120 , de 1991 ( PL n 2 2.20 5 , de 1991, na origem) , que 

" di s p õ e sobre os vencimentos dos Servidores dos Quadros de Pessoal 

das Secretari as dos órgãos do Poder Judiciário da Un i ão e do Dis­

t r ito Federal e Territórios ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exce l ência protestos de estima e consideração. 

t>RIMEIRA SECRETARIA 

Em j!!.",) ~ L ,j 91. 

tório - Gerol do Mes 
~-- ~ ... 
'---~->--oY·e·~-:;. INOC~~ClO ~~ 

Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENACOR RACHID SAIDANHA DERZI 

Primei r o Secretário , em exercicio 

, 

ARQ U IVl?-SE 'I 

Em Ir i kv 1 j 
S " G Jr yc:-v ' 1 ' 

ecretorl ' - '~f f :-I .• <;s a _ _ 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deput dos 

d bb / . 
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SM/N2 <-6A Em .AO de março de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

• 

AIt Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n 2 120 , de 1991 

(PL n 2 2.205, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre os vencimentos 

dos Servidores dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos 

do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

, 

~~~gg~~~~~ZI 
Primeiro Secretã ~ . o, em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

r' l( iMEIRA SECRETAR!A 
• 

E:n .. tL/..ScL .. / 91.. AO/i Sej her , '"~~;O,:" ~I ~o ':'el o d/) '" 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário c:::-:::::--

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/ . 
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Dispõe sobre os vencimentos dos Servi­
dores dos Quadros de Pessoal das Se­
cretarias dos órgãos do Poder Judiciá­
rio da União e do Distrito Federal e 
Territórios. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

4t Art. 1 2 - É concedido aos servidores ocupantes de 
c argos efetivos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos 
do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios, 
abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos das Leis n 2 s 
5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 6.550, de 5 de julho de 1978, 
adiantamento no valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cen­
to), calculado sobre os vencimentos vigentes no mês imediatamente 
anterior ao da publ i cação desta Lei e constantes do Anexo I da Lei 
n 2 8.225, de 9 de setembro de 1991, corrigidos pelos reajustes ge-
r ais . 

Art. 2 2 - Os valores de retribuição dos cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores são os cons­
tantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 3 2 - Aplica-se o disposto nesta Lei aos proven­
tos dos servidores inativos e às pensões dos beneficiários dos ser­
vidores falecidos. 

Art. 4 2 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações respectivas, consignadas no Orça­
mento da União. 

Art. 5 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
bl icação , retro agindo seus efeitos financeiros a partir de 1 2 de 
novembro de 1991. 

dbb. 

Art. 6 2 - Revoga-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 06 DE DEZEMBRO DE 1991 

lt (l1~~ 
S ADO MAURO BENEVIDES 
~PRESIDENTE 
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(Anexo I da Lei n9 ,de de de 199 ) 

-----------------------------------------------------------------

Funções de Confiança 

- ----------------------------------------------------------------
DIREÇl\O E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

------------------------------------------------------------------

N 1 V E L VENCIMENTO % 
REPRESENTl\Çl\O 

Cr$ 
RETRIBurçl\o 

Cr$ 
-------------------- ---------------------------------------------

Dl\S - 1 198.577,65 60 119.146,59 317 .72 4 , 24 
Dl\S - 2 231.501,23 70 162.050,86 393 . 552,09 
Dl\S - 3 269 . 597,70 75 202.198,27 471.795,97 
Dl\S - 4 317 . G78,Q1 80 2 5 4.143,l J 571.822,0 4 
Dl\S - 5 JG8 . 399 ,19 85 313 . 139,31 68 1.583, 50 
Dl\S - 6 426.504,00 90 383.853,60 810.357 , 60 

-- - ---- - - -- - - ----- -_ .. "- ---------- -- - ------- - - --- - -- - - - - -- - - -- - - - --
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Aviso nO 1507 - AL/SG. 

Brasília, 18 de dezembro de 1991. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nO 8 . 272 , 

de 1 8 de dezemb ro de 199 1. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nQ 769 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre os vencimentos 

dos Servidores dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos 6rgãos do Poder Judiciário da 

União e do Distrito Federal e Territórios". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 8 .2 72 , de 18 éE éE 

zembro de 1991. 

Brasília, 18 de dezembro de 1991. 

f.~-
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Lei: 

LElnQ 8272 ,de 18 dedezembro de 1991. 

Dispõe sobre os vencimentos dos 
Servidores dos Quadros de Pessoal das 
Secretarias dos Órgãos do Poder 
Judiciário da União e do Distrito Federal 
e Territórios. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° É conced ido aos servidores ocupantes de cargos efetivos dos Ouadros 
de Pessoal das Secretarias dos Órgãos do Poder Jud iClário da União e do Distnto Federal e 
Territórios, abrangidos pdo Plano de Classificação de Cargos das Leis nOs 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, e 6.550, de 5 de julho de 1978, adiantamento no valor correspondente a 
35'7c (trinta e cinco por cento), calculado sobre os vencimentos vigentes no mês 
imediatamente anterior ao da publicação desta Lei e constantes do Anexo I da Lei nO 8.225, 
de 9 de setembro de 1991, comgidos pelos reajustes gerais. 

Art. 2° Os valores de retribuição dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores são os constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 3° Apüca-se o disposto nesta Lei aos proventos dos servidores inativos e 
às pensões dos beneficiários dos servidores falecidos. 

Art. 40 As despesas decorrentes da apücação desta Lei correrão à conta das 
dotações respectivas, consignadas no Orçamento da União. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros alO de novembro de 1991. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

República. 
Brasília, 18 de dezembro de 1991, 170° da Independência e 1030 da 

r.~- -
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(Anexo I da Lei n 9S .27 2, d e lS de de zenbro de 1991 

-----------------------------------------------------------------

Fu ::çôc s do Co;. :i ar.çe:: 

-----------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------
I'; 1 V E L Cr$ Cr$ -----------------------------------------------------------------[I " ~ ! .. ...) 1 10 c' ,~ -" ( .. :; / / , G 5 GO 11 9 . 1 s G, S9 '17 --, .J . I L., , :2~ Oi ,S 2 231 r ,... , , 23 70 lG2 . 0 5 0 , EG 39~ rr """1 CO • .J V .1 

-l e -l_L- , -' Oi\S 
.., 2(0 cc - - O 75 20 2 . } 9 8 , 27 I '/ 1 - o : 0 -.) , ., _ -:;;-,/ , 1 ., / - . 1 ___ 1 , ./ I 01\5 4 ""'} - ( ..., 0 G} 8 0 2 - I l' 3 " .., , - . f- "" G ' J I . ; O , ./ j <; • ., , 1.5 ~ , , • . L L , ..., --, / .J n', r- :> 3G8 . 39 ? ,1 9 55 - ', ' ~ (1 -' i G c' } :- o: ' ) r ( L/ \ .::> 

j1--, . 1':':} , .:- - -, 1.,... -1 1 _ , 'J 0 1,5 G 4 'í, =( 4 , CO ~ - - r"", r -', (, O ,- .- )~-, ( , L- • • _ ~ V ,5b:' . O :'l .:) f c,J U • -' ::, I , ~ 'V -----------------------------------------------------------------
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Dispõe sobre os vencimentos dos servido­
res dos Quadros de Pessoal das Secreta­
rias dos órgãos do Poder Judiciário da 
União e do Distrito Federal e Territó­
rlos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - É concedido aos servidores ocupantes de 

cargos efetivos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos ór­

gãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Ter­

ritórios, abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos das 

Leis nQs 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 6.550, de 5 de JU­

lho de 1978, adiantamento no valor correspondente a 35 % (trin­

ta e cinco por cento), calculado sobre os vencimentos vigentes 

no mês imediatamente anterior ao da publicação desta lei e 

constantes do Anexo I da Lei nº 8.225, de 9 de setembro de 

1991, corrigidos pelos reajustes gerals. 

Art. 2Q - Os valores de retribuição dos cargos em co-

missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

constantes do Anexo I desta lei. 

-sao os 

Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta lei aos proven-

tos dos servidores inativos e às pensões dos beneficiários dos 

servidores falecidos. 

Art. 4º - As 

lei correrão à conta 

Orçamento da União. 

despesas decorrentes da aplicação desta 

das dotações respectivas, consignadas no 

í 
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Art. 5Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu­

blicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1Q 

de novembro de 1991. 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 5//02/ 9 I 
/' 
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ANEXO I da Lei NQ , de de novembro de 1991 . 
-----------------------------------------------------------------

Funções de Confiança 

-----------------------------------------------------------------
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

--------------------------------------------------------------- --
N 1 V E L VENCIMENTO % 

REPRESENTAÇÃO 
Cr$ 

RETRIBUIÇÃO 
Cr$ 

-----------------------------------------------------------------
DAS - 1 
DAS - 2 
DAS - 3 
DAS - 4 
DAS - 5 
DAS - 6 

198 . 577,65 
231 . 501,23 
269 . 597,70 
317 . 678,91 
368 . 399 , 19 
426 . 504 , 00 

60 
70 
75 
80 
85 
90 

119 . 146,59 
162 . 050,86 
202 . 198 , 27 
254 . 143,13 
313 . 139,31 
383 . 853,60 

317.724,24 
393.552,09 
471.795,97 
571.822,04 
681.583,50 
810.357,60 

-----------------------------------------------------------------
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À COMISSÃO, DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO , E ' SERVIço ' POBLICO 

ALTERACÃO DA PROPOSTA INICIAL, ENCAMINHADA PELO 

AUTOR, AO PR<DJETO DE LEI N9 2.205/91, A SER ANE 

XADA AO PROJETO. 
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Of. GP nO 176/91 Brasília, .2 b de novembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Nacional, pelo 

novo projeto de 

Tendo em vista o encaminhamento 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 

ao Congresso 

República, de 

lei, dispondo sobre 

servidores públicos, no percentual de 

antecipação 

20% (vinte 

salarial dos 

por cento), 

asslm corno sobre adiantamento no valor correspondente a 35% 

(trinta e cinco por cento) exclusivamente aos servidores 

pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos instituído pelas 

Leis nOs 5.645/70 e 6.550/78, solicitamos a Vossa Excelência a 

substituição, pelos textos em anexo, do projeto de lei e sua 

justificativa, encaminhados a essa Casa pela Mensagem nQ 81, 

firmada em 07.11.91. 

Valemo-nos do enseJo para renovar a Vossa 

Excelência -as expressoes de apreço 

consideração . 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

~/~~~ <--( -
MINISTRO CeLIO BO A 

President do Tribunal Eleitoral 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
, 

N E S T A 

c 
C I 

/~. / 

. / / 
\ ( 

/ 
) . 

/ / 

, 
( 

/ 

e distinta 

(/ 

J 
/ 

/ 
I 6TF - 102-278 
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MINISTRO ANTO'·~·~ 

Presidente do Supe 

e do Consel 

GENERAL DE EX 

roRREAo BRAZ 

aI de Justiça 

'iça Federal 

ERICHSEN DA FONSECA 

Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

f~ ~" ""7~~. _ .• / /,,/'~ _ 

_ _ ,o /7/ , 
. -- ' ~ / . -

-~/) .' TRO LUIZ JOst Ir'Jon,.I~ 
Pr~s ~ente do Tribuna S erior do Trabalho // 

DESEMBARGADOR V 

Presidente do de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
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Projeto de Lei nO 

;. I l '- • " . ' . . "";;. ". \" :(f.. .. 
rtJt 

'. : , " . , .... 
~"71" cf.. __ .' .u " 'I', 

.,~. 

RECEBO cono ALTERAÇAO DA 

INICIAL . . , 
EM 27.11.91 

PRESIDENTE 

Dispõe sobre os vencimentos dos ser 
vidores dos Quadros de Pessoal das Secre 
tarias dos órgãos do Poder Judiciário da 
União e do Distrito Federal e Territó 
rios. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. t concedido aos servidores ocupantes de car 
gos efetivos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos órgãos 
do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territó 
rios, abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos das Leis 
nOs 5.645/70 e 6.550/78, ~diantamento no valor correspondente a 
trinta e cinco por cento, calculado sobre os vencimentos v i gen 
es no mês . ediatamente anterio ao da publicação desta le i e 

constantes do Anexo I a Le1 nO 8.225, de e setembro de 1991, 
corrigidos pelos reajustes gerais. 

Art. 20. Os valores de retribuição dos cargos 
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores são 
tantes do Anexo I desta lei. 

em co 
os cons 

Art. 30. Aplica-se o disposto nesta lei aos proventos 
dos servidores inativos e às pensões dos beneficiários dos ser 
vidores falecidos. 

Art. 4Q. As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. 5Q. Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de novembro de 1991; 1700 da 
I ndependência e 1030 da República. 

STF 10700 4 

, , 

/ 
/ 

/ 

, 
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ANEXO I da Lei NO , de de novembro de 1991. 
-----------------------------------------------------------------

Funções de Confiança 
r , -----------------------------------------------------------------

DIRECAo E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 
-----------------------------------------------------------------

-I REPRESENTACAo RETRIBUICAo 
N I V E L VENCIMENTO % Cr$ Cr$ 
-----------------------------------------------------------------

DAS - 1 198.577,65 60 119.146,59 317.724,24 
DAS - 2 231.501,23 70 162.050,86 393.552,09 
DAS - 3 269.597,70 75 202.198,27 471.795,97 
DAS - 4 317.678,91 80 254.143,13 571.822,04 
DAS - 5 368.399,19 85 313.139,31 681.583,50 • 

DAS 6 426.504,00 90 383.853,60 810.357,60 
-----------------------------------------------------------------

• 

S, F 107-004 
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JUS T I F I C A T I V A 

A medida constante do projeto tem sua justificativa na 

circunstância de haver o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República encaminhado ao Congresso Nacional a Mensagem nQ 647, 

de 19 de novembro p.passado, na qual propõe antecipaçâo, a ser 

compensada quando da revisâo geral de remuneraçâo dos servido 

res públicos, no percentual de vinte por cento, bem assim con 

cessâo de adiantamento exclusivamente aos servidores pertencen 

tes ao Plano de Classificaçâo de Cargos a que se referem as 

Leis nQs 5.645/70 e 6.550/78, no valor de trinta e cinco por 

cento, corrigidos pelos reajustes gerais. 

A primeira proposição, por implicar reajuste geral de 

vencimentos de servidores públicos, aplica-se, automaticamente, 

aos membros e servidores do Poder Judiciário da União e do Dis 

trito Federal e Territórios, conforme posição assumida pelo Su 

premo Tribunal Federal, em sessão administrativa, realizada em 

19 de dezembro de 1989, em face do disposto no art. 37, X, da 

CF, e nos arts. 2Q e 3Q da Lei nQ 7.808, de 20 de julho de 

1989. No tocante à segunda, por se tratar de dispositivo especí 

fico relativo aos servidores regidos pelo PCC das Leis 5.645/70 

e 6.550/78, o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superio 

res entenderam necessária a elaboração de projeto de lei. 

Daí a apresentação às Casas do Congresso Nacional do 

presente pr 3eto de lei para deliberação. 

---- ~;0/~ z/;' ~ .... / /é<~ff!llq-
C ~;' . -.-
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